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Primeira Câmara

Decisão

Processo n.º 3690/2015
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde - FMS de Montes Altos/MA
Responsável: Kelli Cristina Machado dos Santos - Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 435.959.013-04
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Kelli Cristina Machado dos Santos
(Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde - FMS de Montes Altos/MA,
exercício financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1367/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Kelli Cristina Machado dos Santos (Secretária Municipal de Saúde), referente ao
Fundo Municipal de Saúde - FMS de Montes Altos/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
noart. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatóriode Instrução n.º 3662/2024 e acolhido o Parecer n.º 630/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Kelli
CristinaMachado dos Santos (Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde - FMS de
Montes Altos/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
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Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em
19 de dezembro de 2017, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5443/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável:Clesio Cardoso Pinheiro (Presidente), CPF nº 948.679.253-49, residente na Estrada da Terra Dura,
s/n, Povoado Terra Dura, CEP nº 65.938-000, Ribamar Fiquene/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, de responsabilidade
de Clesio Cardoso Pinheiro (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 367/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Ribamar Fiquene/MA, de responsabilidade de Clesio Cardoso Pinheiro (Presidente), relativa ao
exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene/MA, de responsabilidade de Clesio Cardoso Pinheiro (Presidente), no exercício financeiro de 2018,
comfundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º
e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
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Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2022/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA
Responsável: Dilma dos Santos Jorge, Secretária de Saúde, CPF nº 63339854300
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA,
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora Dilma dos Santos Jorge. Incidência da
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento dos autos. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4272/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipalde Saúde de São Pedro dos Crentes/MA, relativa ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade
da Senhora Dilma dos Santos Jorge, Secretária de Saúde e Ordenadora de Despesas no exercício em referência,
osConselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento
noart. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão Ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 3222/2024/GPROC4/DPS
do Ministério Público de Contas, decidem:
I)determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva e
de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
II) determinar a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
III) arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (convocado para compor quórum), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 10
DE DEZEMBRO DE 2024.

Conselheiro Flavia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo n.º: 4216/2018 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Educação de Vila Nova dos Martírios/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Linda Maria Cruz Rodrigues (Secretária de Educação), CPF 460.692.083-15, residente na Rua 7
de Setembro, nº 212, Centro, CEP 65924-000, Vila Nova dos Martírios/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal de Educação de Vila Nova dos Martírios/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2017. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 336/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Educação de
Vila Nova dos Martírios/MA, de responsabilidade da Senhora Linda Maria Cruz Rodrigues (Secretária de
Educação), relativa ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 90/2025/GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal de
Educação de Vila Nova dos Martírios/MA, de responsabilidade da Senhora Linda Maria Cruz Rodrigues
(Secretária de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2017, com fundamento no Recurso Extraordinário
n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril
de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 4 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8704/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta da Prefeitura Municipal Grajaú/MA
Exercício financeiro: 2012
Responsável: Mercial Lima de Arruda (Prefeito), CPF nº 025.345.923-00, residente na Rua Patrocínio Jorge, nº
138, Bairro Centro, CEP nº 65.940-000, Grajaú/MA
Procuradores constituídos: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA nº 6.527 e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves – OAB/MA nº 7.405
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do município de Grajaú/MA, de
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responsabilidade de Mercial Lima de Arruda (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2012.
PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 321/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta do município de Grajaú/MA, de responsabilidade de Mercial Lima de Arruda (Prefeito), relativa ao
exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do município
de Grajaú/MA, de responsabilidade de Mercial Lima de Arruda (Prefeito), no exercício financeiro de 2012, com
fundamentono Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º,
da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional
de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3572/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Sítio Novo/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável:Salomão Santos Macedo (Presidente), CPF nº 155.864.722-87, residente na Av. Presidente Sarney,
s/n, Bairro Centro, CEP nº 65.925-000, Sítio Novo/MA
Procuradora constituída: Marciana de Moura Teixeira – OAB/MA nº 6.691
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Sítio Novo/MA, de responsabilidade de
Salomão Santos Macedo (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2014. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 333/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Sítio Novo/MA, de responsabilidade de Salomão Santos Macedo (Presidente), relativa ao
exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
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a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Sítio
Novo/MA, de responsabilidade de Salomão Santos Macedo (Presidente), no exercício financeiro de 2014, com
fundamentono Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º,
da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional
de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2231/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Morros/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável:Heraldo Lopes Araújo (Presidente), CPF nº 585.275.591-53, residente na Rua Nova Cliente, nº 76,
Bairro Centro, CEP nº 65.160-000, Morros/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Morros/MA, de responsabilidade de
Heraldo Lopes Araújo (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 339/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Morros/MA, de responsabilidade de Heraldo Lopes Araújo (Presidente), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Morros/MA,
deresponsabilidade de Heraldo Lopes Araújo (Presidente), no exercício financeiro de 2018, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução
TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco)
anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
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nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5323/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário: Wilson Manoel Santos Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o 1º Sargento PM
WilsonManoel Santos Lima, matricula 412439-00, na mesma graduação, com proventos integrais, mensais,
calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 165/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
1º Sargento PM Wilson Manoel Santos Lima, matricula 412439-00, na mesma graduação, com proventos
integrais, mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Ato 3387/2019, de 07 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 074, do dia 22 de abril de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 8643/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5419/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb de Vargem Grande/MA
Exercício financeiro: 2018



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 9 de 271

                                             

Responsável: Domingos Thiago Braz de Carvalho (Secretário de Educação), CPF 019.328.833-80, residente na
Rua Mangueira, nº 611, São Miguel, CEP 65430-000, Vargem Grande/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb de Vargem
Grande/MA, relativa ao exercício financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos
autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 219/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb de Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Domingos
ThiagoBraz de Carvalho (Secretário de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro
no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica - Fundeb de Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Domingos Thiago Braz de Carvalho
(Secretário de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário
n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril
de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6844/2024 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar/MA
Responsável: Carlos Antonio Sousa – Presidente
Beneficiário (a): Mary Zayde Costa e Silva Bezerra
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Mary Zayde Costa e Silva Bezerra,
matrícula nº. 819215-1, no cargo de Professora NICA, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE N.º 134 /2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por invalidez de Mary Zayde Costa
e Silva Bezerra, matrícula nº. 819215-1, no cargo de Professora NICA, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 3.386/2019, de 14 de outubro de 2019, publicado, no Diário
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Oficial do Município de Paço do Lumiar-MA, Poder Executivo, Ano III, nº 385, do dia 31 de outubro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar/MA, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4158/2024/GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5420/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE de Vargem Grande/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Domingos Thiago Braz de Carvalho (Secretário de Educação), CPF 019.328.833-80, residente na
Rua Mangueira, nº 611, São Miguel, CEP 65430-000, Vargem Grande/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE de  Vargem Grande/MA, relativa
ao exercício financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 220/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino - MDE de Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Domingos Thiago Braz de Carvalho
(Secretário de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE de 
Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Domingos Thiago Braz de Carvalho (Secretário de Educação),
relativa ao exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 
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Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5223/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama
Responsável: Samya Madureira Orsano– Presidente
Beneficiária: Marizete Lopes dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marizete Lopes dos Santos, matrícula nº
30113-1, no cargo de Professor, do Quadro da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação alcançada
peloprazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral –
Tema 445).  Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 135/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária de
Marizete Lopes dos Santos, matrícula nº 30113-1, no cargo de Professor, do Quadro da Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pelo Decreto nº 315/2019, de 25 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial do
Município de Parnarama-MA, Poder Executivo, n.º 0594, do dia 25 de setembro de 2019, Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7853/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 863/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Raimunda Aparecida Silva Farias 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição de Raimunda
Aparecida Silva Farias, matricula n° 117435-1, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “J”, Lotada na
Coordenação de Administração Interna/COADI da Secretaria Municipal de Administração/SEMAD.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1886/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
de Raimunda Aparecida Silva Farias, matricula n° 117435-1, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “J”,
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Lotada na Coordenação de Administração Interna/COADI da Secretaria Municipal de Administração/SEMAD,
expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 314/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2795/2015
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Pindaré Mirim/MA
Responsável: Walber Pereira Furtado - Prefeito, CPF nº 124.893.953-00
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Walber Pereira Furtado (Prefeito),
referenteao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Pindaré Mirim/MA, exercício financeiro de
2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1365/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Walber Pereira Furtado (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS de Pindaré Mirim/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução
n.º 3197/2024 e acolhido o Parecer n.º 631/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Walber
Pereira Furtado (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Pindaré Mirim/MA,
exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 20 de março de 2015, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
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ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 3273/2015
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de Nova Iorque/MA
Responsável: Ausherly Rodrigues dos Santos Mota - Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
354.781.793-53
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Ausherly Rodrigues dos Santos Mota
(Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
de Nova Iorque/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1366/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Ausherly Rodrigues dos Santos Mota (Secretária Municipal de Assistência Social),
referenteao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Nova Iorque/MA, exercício financeiro de 2014,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da
Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 3518/2024 e acolhido o Parecer n.º
632/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora
Ausherly Rodrigues dos Santos Mota (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS de Nova Iorque/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento
nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
citação responsável em 01 de fevereiro de 2018, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas
do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
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Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4357/2015
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde - FMS de São João Batista/MA
Responsável: Amarildo Pinheiro Costa - Prefeito, CPF nº 406.883.303-63
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Amarildo Pinheiro Costa (Prefeito),
referente ao Fundo Municipal de Saúde - FMS de São João Batista/MA, exercício financeiro de 2014.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1368/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Amarildo Pinheiro Costa (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde - FMS
de São João Batista/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
3647/2024 e acolhido o Parecer n.º 635/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Amarildo
Pinheiro Costa (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde - FMS de São João Batista/MA, exercício
financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 24 de abril de 2015, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 15 de 271

                                             

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 143545/2016- TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão- IEMA
Responsável:Emanuel Denner Lima De Sena Rosa, CPF nº 95258582353, residente à Rua 02, Quadra 02, nº 41,
Residencial Araçagy I, CEP: 65110-970, São Luís/MA e Raulifran Da Silva Costa, CPF nº 01199304395,
residenteà Rua Santa Rosa, s/n, Condomínio Fit Vivare Residence II, Bl 07, ap 105, Turu. CEP: 65068-420, São
Luís/MA.
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite 

FUNDEB de Amarante/MA. Exercício financeiro 2017. Prescrição. Arquivamento.
DECISÃO CP-TCE N.º 1833/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do FUNDEB de Amarante/MA, de responsabilidade do
Senhor Edilson da Silva Vieira, Gestor, no exercício financeiro 2017, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados da
emissão do Relatório de Instrução, em 17/01/2017, e a Citação dos Responsáveis, em 30/10/2023, período no
qual não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos. 
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1937/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Pensão
Origem: Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município de Timbiras
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva – Presidente
Beneficiário (a): Francisca das Chagas de Macedo Adrião (Viúva) e Wellyda Ravenna de Macedo Adrião (filha)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de pensão concedida à Francisca das Chagas de Macedo Adrião (Viúva) e
Wellyda Ravenna de Macedo Adrião (filha) de Raimundo da Silva Adrião, matrícula nº 218187-1, falecido
no exercício do Cargo de Motorista. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
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Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 1371/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao Ato de  Concessão de pensão à Francisca das Chagas de
Macedo Adrião (Viúva) e Wellyda Ravenna de Macedo Adrião (filha) de Raimundo da Silva Adrião, falecido
no exercício do Cargo de Motorista, outorgado pelo Ato nº 002, de 18 de janeiro de 2019, publicado no Diário
Oficial do Estado, em Publicações de Terceiros, Ano XLIII, Nº 21, de 30 de janeiro de 2019, expedido pelo
Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município de Timbiras, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 450/2025/GPROC3/PHAR
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro Tácito da referida Pensão (Repercussão Geral – Tema
445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmáro Freire Guimarães e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5484/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Imperatriz/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: José Carlos Soares Barros (Presidente), CPF nº 236.894.473-72, residente na Rua Piauí, nº 959,
Bairro Centro, CEP nº 65.901-600, Imperatriz/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Imperatriz/MA, de responsabilidade de
José Carlos Soares Barros (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 368/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Imperatriz/MA, de responsabilidade de José Carlos Soares Barros (Presidente), relativa ao
exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de
Imperatriz/MA, de responsabilidade de José Carlos Soares Barros (Presidente), no exercício financeiro de 2018,
comfundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º
e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
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abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5955/2020– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel– Presidente
Beneficiário (a): Alzenira da Silva Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de Pensão Previdenciária por morte à Alzenira da Silva Lima,
viúva do ex-segurado João Ferreira Lima Filho, matrícula nº 00250537-00, falecido no exercício do cargo
de Auxiliar de Serviços, Especialidade Motorista, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 1466/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
concedida à Alzenira da Silva Lima, viúva do ex-segurado João Ferreira Lima Filho, matrícula nº 00250537-00,
falecidono exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Motorista, Classe Especial, Referência 11,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Fazenda, outorgada pelo Ato de 16 de outubro de 2018, retificada pelo Ato nº 329, de 04 de julho de 2024,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXVIII, nº 129, do dia 10 de julho de 2024,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
2925/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025.  

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n. º 977/2025 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama
Responsável: Samya Madureira Orsano – Presidente
Beneficiária: Raimunda Barbosa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Barbosa da Silva, matrícula n.º
33205-1, no cargo de Professora, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE n.º 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE N.º 1550/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Barbosa da
Silva, matrícula n.º 33205-1, no cargo de Professora, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação,
outorgada pelo Decreto Municipal n.º 368/2019, de 06 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial do
Município. Poder Executivo Municipal de Parnarama/MA, n.º 046, de 06 de dezembro de 2019, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 354/2025/GPROC4 do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pela pelo art. 1.º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2736/2015
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Peritoró/MA
Responsável: Antônia de Mesquita Silva - Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 340.653.933-53
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestaçãode contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Antônia de Mesquita Silva (Secretária
Municipalde Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Peritoró/MA, exercício financeiro de 2014.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1344/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Antônia de Mesquita Silva (Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde de Peritoró/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
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Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução
n.º 3189/2024 e acolhido o Parecer n.º 637/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Antônia
de Mesquita Silva (Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Peritoró/MA,
exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação do responsável em 23 de agosto de 2017, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5775/2016
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco do Maranhão/MA
Responsável: Teyla Regina da Silva - Secretária Municipal, CPF nº 361.422.123-72
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Teyla Regina da Silva (Secretária
Municipal), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2015. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1369/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Teyla Regina da Silva (Secretária Municipal), referente ao Fundo Municipal de
Assistência Social de São Francisco do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
noart. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatóriode Instrução n.º 4280/2024 e acolhido o Parecer n.º 639/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Teyla
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Reginada Silva (Secretária Municipal), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 20 de abril de
2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1944/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Admissão
Origem: Universidade Estadual do Maranhão - UEMA
Responsável: Gustavo Pereira da Costa - Reitor
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade dos atos de admissão de pessoal, precedidos de concurso público, do quadro de
pessoal da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), atos de nomeações de cargos de servidores
efetivos, concernentes ao 2º e 3º quadrimestres do ano de 2017 e 1º quadrimestre de 2018, para fins do que
determina o art. 51, inciso III da Constituição Federal e art. 54, inciso I da Lei nº 8.258/2005. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 1370/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos às admissões de pessoal, precedidos de concurso público, do
quadro de professores da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), conforme atos de nomeações e suas
publicações no Diário Oficial do Estado (DOE), Poder Executivo Estadual, referentes ao 2º quadrimestre de
2017, nos seguintes cargos: Professores Auxiliares, Assistentes e Adjuntos, todos do Ano MMXVII,
respectivamente publicados no Diário Oficial do Estado nº 089, no dia 15 de maio; nº 098, de 26 de maio; nº
108, de 09 de junho (contendo quatro nomeações); nº 136, de 24 de julho (contendo dez nomeações); nº 147, de
09de agosto; nº 150, de 14 de agosto; nº 159, de 25 de agosto (contendo três nomeações). Publicações referentes
ao 3º quadrimestre de 2017, nos seguintes cargos: Professores Auxiliares, Assistentes, Adjuntos e Subjúdice,
todos do Ano MMXVII, respectivamente publicados nos Diários Oficiais do Estado nº 173, de 18 de setembro
(contendo duas nomeações); nº 184, de 03 de dezembro (contendo duas nomeações), nº 203, de 31 de outubro
(contendotrês nomeações); nº 229, de 11 de dezembro; nº 231, de 13 de dezembro (contendo quatro nomeações)
e nº 232, de 14 de dezembro (contendo duas nomeações). Publicações referentes ao 1º quadrimestre de 2018,
nos seguintes cargos: Professores Auxiliares, Assistentes e Adjuntos, todos do Ano MMXVIII, respectivamente
publicados nos Diários Oficiais do Estado nº 020, de 29 de janeiro (contendo seis nomeações); nº 024, de 02 de
fevereiro (contendo três nomeações); 060, de 02 de abril; 065, de 09 de abril (contendo duas nomeações); 075,
de 23 de abril (contento sete nomeações), expedido pela Universidade Estadual do Maranhão, os Conselheiros



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 21 de 271

                                             

integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
1405/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida Admissão
(Repercussão Geral – Tema 445) alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmáro Freire Guimarães e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5814/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): José Raimundo Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José Raimundo Silva, no cargo de técnico
municipal nível médio, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação -
SEMURH. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4173/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de José Raimundo Silva, no
cargo de técnico municipal nível médio, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Habitação - SEMURH, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8115/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4993/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores e Santa Luzia
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Beneficiário(a): Francisco de Assis da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisco de Assis da Silva, no cargo de
Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Obras. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4993/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Francisco de Assis da Silva,
no cargo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Obras, expedido pelo
Institutode Previdência Social dos Servidores e Santa Luzia, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8104/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3221/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Iluminação Pública de Nova Olinda do Maranhão/MA
Responsável: Iracy Mendonça Weba (Prefeita) – CPF nº 351.514.123-53
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba (Prefeita),
referente ao Fundo Municipal de Iluminação Pública de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1396/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba (Prefeita), referente ao Fundo Municipal de Iluminação
Públicade Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 8228/2024 e acolhido o Parecer nº 3252/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público
de Contas, decidem:
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a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Iracy
Mendonça Weba (Prefeita), referente ao Fundo Municipal de Iluminação Pública de Nova Olinda do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 29 de março de
2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5890/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Josemar de Jesus Passinho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Josemar de Jesus Passinho, no cargo de
Agente de Saúde Pública, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4187/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Josemar de Jesus Passinho,
no cargo de Agente de Saúde Pública, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8022/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício
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Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1939/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Pensão
Origem: Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município de Timbiras
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva – Presidente
Beneficiário (a): Raimunda Francisca Sales de Oliveira (Viúva)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de pensão concedida à Raimunda Francisca Sales de Oliveira (Viúva) de
IvanCardoso de Oliveira, matrícula nº 209011-1, falecido no exercício do Cargo de Professor, Magistério 2,
Referência 06. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE
nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350,
de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 1372/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao Ato de  Concessão de pensão à Raimunda Francisca
Sales de Oliveira, (Viúva) de Ivan Cardoso de Oliveira, matrícula nº 209011-1, falecido no exercício do Cargo
deProfessor, outorgado pelo Ato nº 020, de 17 de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado, em
Publicações de Terceiros, Ano XLII, Nº 245, de 31 de dezembro de 2018, expedido pelo Instituto de Pensões e
Aposentadorias do Município de Timbiras, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 451/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas,decidem pelo registro Tácito da referida Pensão (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmáro Freire Guimarães e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5926/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Cleilze do Amparo Lima de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Cleilze do Amparo Lima de Souza, no
cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4192/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Cleilze do Amparo Lima de
Souza, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros
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integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8012/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5901/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu
Beneficiário(a): Elda Coelho Torres
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Elda Coelho Torres, no cargo de Professora,
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro
tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4188/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Elda Coelho Torres, no
cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de
PrevidênciaSocial dos Servidores Municipais de Buriticupu, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8010/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 572/2021– TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro– Presidente
Beneficiário (a): Antônio dos Santos Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de pensão concedida a Antônio dos Santos Pereira, companheiro da ex-
segurada Maria Neide dos Santos, matrícula nº 325500-00, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 1469/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
concedida a Antônio dos Santos Pereira, companheiro da ex-segurada Maria Neide dos Santos, matrícula nº
325500-00, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe
Especial,Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Ato nº 0608,
de30 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 226, do dia
04 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 154/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e
54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 5918/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Raimundo Nonato Barbosa de Aguiar
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimundo Nonato Barbosa de Aguiar, no
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4189/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Raimundo Nonato Barbosa
de Aguiar, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8004/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
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fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5949/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Carmen Fontoura Nogueira da Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Carmen Fontoura Nogueira da Cruz,
no cargo de Especialista em Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4194/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Carmen Fontoura
Nogueira da Cruz, no cargo de Especialista em Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8055/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5037/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Educação – FME de Barreirinhas/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsáveis: Albérico de França Ferreira Filho (Prefeito), CPF nº 023.578.283-15, residente na Rua dos
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Currupiões, nº 23, Ed. Calla di Volpi, Apto. 202, Bairro São Marcos, CEP nº 65.077-120, São Luís/MA e Maria
Marta Reis Conceição (Secretária Municipal de Educação), CPF nº 550.040.403-20, residente na Rua Antonio
Rodrigues, s/n, Bairro Murici, CEP nº 65.590-000, Barreirinhas/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Educação – FME do município de
Barreirinhas/MA, de responsabilidade de Albérico de França Ferreira Filho (Prefeito) e Maria Marta Reis
Conceição (Secretária Municipal de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO
DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 363/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Educação – FME do município de Barreirinhas/MA, de responsabilidade de Albérico de França
Ferreira Filho (Prefeito) e Maria Marta Reis Conceição (Secretária Municipal de Educação), relativa ao
exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Educação –
FME do município de Barreirinhas/MA, de responsabilidade de Albérico de França Ferreira Filho (Prefeito) e
Maria Marta Reis Conceição (Secretária Municipal de Educação), no exercício financeiro de 2018, com
fundamentono Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º,
da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional
de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5065/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Fortaleza dos
Nogueiras/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Maria José Martins dos Santos (Secretária Municipal de Educação), CPF nº 623.757.331-34,
residente na Praça Israel Nogueira, nº 14, Bairro Centro, CEP nº 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
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Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica –
FUNDEB do município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, de responsabilidade de Maria José Martins dos
Santos (Secretária Municipal de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 364/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB do município de Fortaleza dos Nogueiras/MA,
de responsabilidade de Maria José Martins dos Santos (Secretária Municipal de Educação), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB do município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, de
responsabilidade de Maria José Martins dos Santos (Secretária Municipal de Educação), no exercício financeiro
de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos
arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao
prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 9364/2019 -TCE/MA
Natureza: Representação
Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2011
Responsável: Sebastião Araújo Moreira (Prefeito Municipal), CPF 012.044.673-15, residente na Avenida Heitor
Pedrosa, s/nº, Centro, CEP 65540-000, Santa Quitéria do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Representaçãoem face da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA, de responsabilidade do
Sr. Sebastião Araújo Moreira (Prefeito Municipal), exercício financeiro 2013. Prescrição. Ciência do
deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4141/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Representação em face da Prefeitura Municipal de Santa
Quitéria do Maranhão/MA, de responsabilidade do Sr. Sebastião Araújo Moreira (Prefeito Municipal), exercício
financeiro 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 30 de 271

                                             

legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º,
daLei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 8435/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Representação em face da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do
Maranhão/MA, de responsabilidade do Sr. Sebastião Araújo Moreira (Prefeito Municipal), exercício financeiro
2013, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos art.
2.º-A e 8.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César França
Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5067/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Fortaleza dos Nogueiras/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Maria Alvina Gonçalves Passarinho (Secretária Municipal de Saúde), CPF nº 449.246.663-000,
residente na Rua do Comércio, nº 128, Bairro Centro, CEP nº 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Fortaleza
dos Nogueiras/MA, de responsabilidade de Maria Alvina Gonçalves Passarinho (Secretária Municipal de
Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E
RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 365/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipalde Saúde – FMS do município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, de responsabilidade de Maria Alvina
GonçalvesPassarinho (Secretária Municipal de Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com
fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS
do município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, de responsabilidade de Maria Alvina Gonçalves Passarinho
(Secretária Municipal de Saúde), no exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário
nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26
de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
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nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5172/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Fortaleza dos Nogueiras/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Aleandro Gonçalves Passarinho (Prefeito), CPF nº 427.785.143-68, residente na Av. Anita Farias,
s/n, Bairro São João, CEP nº 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de
Fortaleza dos Nogueiras/MA, de responsabilidade de Aleandro Gonçalves Passarinho (Prefeito), relativa ao
exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA.
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 366/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, de responsabilidade de
AleandroGonçalves Passarinho (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º,
II,da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE do município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, de responsabilidade de Aleandro Gonçalves
Passarinho (Prefeito), no exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário nº
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 32 de 271

                                             

Presidente em exercício
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 5962/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria do Carmo do Nascimento Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Carmo do Nascimento Silva, no
cargo de auxiliar de enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4195/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria do Carmo do
NascimentoSilva, no cargo de auxiliar de enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8142/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3571/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Especial de Produção e Abastecimento de São Luís/MA
Responsável: Antonio Ivaldo Rodrigues, Secretário, CPF nº 692.222.233-49
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Especial de Produção e Abastecimento de São Luís/MA,
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Antonio Ivaldo Rodrigues. Incidência da
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento dos autos. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4275/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
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Especial de Produção e Abastecimento de São Luís/MA, relativa ao exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor Antonio Ivaldo Rodrigues, Secretário e Ordenador de Despesas no exercício em
referência, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e com
fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão Ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº
3140/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
I)determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva e
de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
II) determinar a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
III) arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (convocado para compor quórum), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 10
DE DEZEMBRO DE 2024.

Conselheiro Flavia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4256/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Bom Jesus das Selvas/MA
Responsáveis: Luiz Sabry Azar (Prefeito) – CPF nº 040.212.153-87 e Francisco da Silva Oliveira (Secretário
Municipal de Saúde) – CPF nº 132.796.022-20
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade dos Senhores Luiz Sabry Azar (Prefeito) e
Francisco da Silva Oliveira (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde –
FMS de Bom Jesus das Selvas/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1635/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade dos Senhores Luiz Sabry Azar (Prefeito) e Francisco da Silva Oliveira (Secretário Municipal
deSaúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Bom Jesus das Selvas/MA, exercício financeiro de
2012,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conforme art. 104 da Lei Orgânica, acolhido o Parecer n.º 2210/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem:
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a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade dos Senhores Luiz
Sabry Azar (Prefeito) e Francisco da Silva Oliveira (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde – FMS de Bom Jesus das Selvas/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
citação válida do responsável em 14 de maio de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 7842/2021– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário: Lúcia de Fátima Monteiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Lúcia de Fátima Monteiro, matrícula nº
263807-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério em
Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 1464/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Lúcia de Fátima
Monteiro, matrícula nº 263807-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério em Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 1875, de 22 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo,
AnoCXIV, nº 081, do dia 04 de maio de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 595/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025. 



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 35 de 271

                                             

Conselheiro Marcelo Tavares Silva Presidente da Primeira Câmara 
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo n.º 6135/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Waldelice de Jesus Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Waldelice de Jesus Rocha, no cargo de
Investigador de Polícia, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4198/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Waldelice de Jesus Rocha,
no cargo de Investigador de Polícia, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8291/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4620/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Sucupira do Norte/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: Marcony da Silva dos Santos (Prefeito), CPF nº 846.440.793-91, residente na Rua Marçala Barros
Carneiro, s/n, Bairro Centro, CEP nº 65.860-000, Sucupira do Norte/MA
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto – OAB/MA nº 14.136, Raimundo Luiz
Nogueira Filho – CRC/PI nº 7.409/O T-MA, Roni Stefano da Rocha Rabelo – CRC/MA nº 12.181/O-8,
Raimundo Luiz Nogueira – CRC/PI nº 1.067/O-7 T-MA, Nicole Monteiro de Melo – CPF nº 602.774.693-92,
Fernando José de Carvalho Oliveira – CRC/MA nº 11.337/O e Kayle Rocha Silva – CRC/MA nº 11.563/O MA
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município
de Sucupira do Norte/MA, de responsabilidade de Marcony da Silva dos Santos (Prefeito), relativa ao
exercício financeiro de 2013. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA.
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RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.
DECISÃO CP-TCE/MA Nº 324/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS do município de Sucupira do Norte/MA, de responsabilidade de
Marconyda Silva dos Santos (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS do município de Sucupira do Norte/MA, de responsabilidade de Marcony da Silva dos Santos
(Prefeito), no exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema
899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 2883/2012 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Entidade: Administração Direta de Centro do Guilherme/MA
Exercício financeiro: 2011
Responsáveis: Maria Deusdete Lima (Prefeita Municipal), CPF 530.924.491-34, residente e domiciliada na Rua
do Comércio, nº 288, Boa Esperança, Centro do Guilherme/MA, CEP: 65288-000 e José Admir Viana Lima
(Secretário Municipal de Administração), CPF 530.924.491-34, residente e domiciliado na Rua Norte, s/nº,
Centro, Centro do Guilherme/MA, CEP: 65288-000
Procurador constituído: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA 6527)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Administração Direta de Centro do Guilherme/MA, relativa ao exercício financeiro
de 2011. Prescrição. Parecer prévio com abstenção de opinião. Envio dos autos acompanhados do parecer
prévio à Câmara Municipal de Centro do Guilherme/MA. Envio dos autos ao Ministério Público Estadual.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4126/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta de Centro do Guilherme/MA, de responsabilidade de Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues (Prefeita
Municipal) e José Admir Viana Lima  (Secretário Municipal de Administração), relativa ao exercício financeiro
de 2011, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei
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Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 4715/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Centro do
Guilherme/MA, de responsabilidade de Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues (Prefeita Municipal) e José
Admir Viana Lima (Secretário Municipal de Administração), relativa ao exercício financeiro de 2011, com
fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos art. 2.º, III, “b”;
4º, I; 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023;
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) revogar o Parecer Prévio PL-TCE 374/2017 e o Acórdão PL-TCE 960/2017;
d) emitir novo Parecer Prévio com abstenção de opinião referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Centro do Guilherme/MA, sob responsabilidade de Maria Deusdete Lima Cunha
Rodrigues(Prefeita Municipal), exercício financeiro de 2011, conforme previsto nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da
Lei n.º 8.258/2005 e art. 12 da Resolução TCE/MA Nº 383/2023;
e) encaminhar cópia dos Relatórios de Instrução, Pareceres do Ministério Público de Contas, Propostas de
Decisão e Decisões (Parecer Prévio e Acórdão) ao Ministério Público Estadual, para eventual ajuizamento das
ações cabíveis, nos termos do art. 10 da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023;
f) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César França
Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 6111/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Bernardo Plácido de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Bernardo Plácido de Carvalho, no cargo de
Agente de Administração, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4197/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Bernardo Plácido de
Carvalho, no cargo de Agente de Administração, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8254/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4794/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Beneficiário(a): Edilene Maria Mesquita Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Edilene Maria Mesquita
Gomes, no cargo de professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4152/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição de Edilene
Maria Mesquita Gomes, no cargo de professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação,
expedido pelo Fundo de Previdência de Barreirinhas, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7819/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2888/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Serrano do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: João Batista Reis Silva (Presidente), CPF nº 270.058.873-87, residente na Rua Raimundo Correa,
nº 136, Bairro Jacaré, CEP nº 65.268-000, Cururupu/MA
Procuradores constituídos: Não há
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Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Serrano do Maranhão/MA, de
responsabilidade de João Batista Reis Silva (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2018.
PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 341/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Serrano do Maranhão/MA, de responsabilidade de João Batista Reis Silva (Presidente), relativa ao
exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Serrano do
Maranhão/MA, de responsabilidade de João Batista Reis Silva (Presidente), no exercício financeiro de 2018,
comfundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º
e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3105/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Governador Newton Bello/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável:Epitácio de Carvalho Sousa (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 254.860.983-91, residente na
Rua do Bacuri, s/n, CEP nº 65.363-000, Governador Newton Bello/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Governador
Newton Bello/MA, de responsabilidade de Epitácio de Carvalho Sousa (Secretário Municipal de Saúde),
relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E
RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 344/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipalde Saúde – FMS do município de Governador Newton Bello/MA, de responsabilidade de Epitácio de
Carvalho Sousa (Secretário Municipal de Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro
no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS
do município de Governador Newton Bello/MA, de responsabilidade de Epitácio de Carvalho Sousa (Secretário
Municipal de Saúde), no exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário nº
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 6159/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Joao da Cruz dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Joao da Cruz dos Santos, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4199/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Joao da Cruz dos Santos, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8283/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente em Exercício
Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 547/2021– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro– Presidente
Beneficiário (a): Maria Raimunda Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Conceder, em cumprimento à sentença proferida nos Autos do Processo nº 0816101-33.2017.8.10.0001 –
Ação Previdenciária com Pedido de Pensão por Morte, em Trâmite na 5ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de São Luís, à Maria Raimunda Nunes, companheira do ex-segurado João Raimundo Santos de
Lemos, matrícula nº 11031, aposentado no cargo de Auxiliar Judiciário, Classe C, Padrão 14, do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 1468/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão em cumprimento à sentença
proferida nos Autos do Processo nº 0816101-33.2017.8.10.0001 – Ação Previdenciária com Pedido de Pensão
por Morte, em Trâmite na 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís, à Maria Raimunda Nunes,
companheira do ex-segurado João Raimundo Santos de Lemos, matrícula nº 11031, aposentado no cargo de
Auxiliar Judiciário, Classe C, Padrão 14, do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
0367, de 28 de setembro de 2020, publicados no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 183,
do dia 1º de outubro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 151/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro da referida pensão,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4802/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Maria do Socorro Costa de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Maria do Socorro Costa de
Carvalho, no cargo de Técnica Municipal Nível Médio, com lotação no Gabinete do Vice-Prefeito.
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Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.
DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4154/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição de Maria do
Socorro Costa de Carvalho, no cargo de Técnica Municipal Nível Médio, àrea Contabilidade, com lotação no
Gabinete do Vice-Prefeito, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís -MA, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
7806/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4778/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Beneficiário(a): Luziana Rabelo Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária por idade de Luziana Rabelo Silva, no cargo de
AgenteComunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4151/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária por idade de Luziana Rabelo
Silva, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde,
expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
7841/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4770/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município de Timbiras
Beneficiário(a): Jose Maria Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Jose Maria Filho, no cargo de agente de
portaria e vigilância, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração de Timbiras. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4149/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Jose Maria Filho, no cargo
de agente de portaria e vigilância, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração de Timbiras, expedido
pelo Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município de Timbiras, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7854/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4600/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Maria da Conceição Silva de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Silva de Oliveira, no
cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4144/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Silva de
Oliveira,no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED, expedido
pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
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nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8032/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º: 4662/2016 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de Maranhãozinho/MA
Exercício financeiro: 2015
Responsável: José Auricélio de Morais Leandro (Prefeito), CPF 289.479.833-49, residente na Rua Boa Vista,
s/nº, Centro, CEP 65283-000, Maranhãozinho/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Administração Direta de Maranhãozinho/MA, relativa ao exercício financeiro de
2015. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4130/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Administração Direta de
Maranhãozinho/MA, de responsabilidade de José Auricélio de Morais Leandro (Prefeito), relativa ao exercício
financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º,
da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 2930/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Administração Direta de
Maranhãozinho/MA, de responsabilidade de José Auricélio de Morais Leandro (Prefeito), relativa ao exercício
financeiro de 2015, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César França
Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício
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Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4762/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Edilson Ribeiro de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Edilson Ribeiro de Carvalho, no cargo de
Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4148/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Edilson Ribeiro de
Carvalho,no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED, expedido
pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7860/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 6164/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Raimunda Maria da Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Maria da Conceição, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4256/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Raimunda Maria da
Conceição, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
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art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8278/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5112/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Hildete Leal Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Hildete Leal Santos, no cargo de Auxiliar
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4160/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Hildete Leal Santos, no
cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8105/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 598/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Francisca dos Santos Sá
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Compulsória de Francisca dos Santos Sá, matrícula
0000598201 (matrícula nova n° 241367-00), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência
11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional,
do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, Assistência Social e Cidadania.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1862/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Compulsória de Francisca dos Santos Sá,
matrícula 0000598201 (matrícula nova n° 241367-00), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, Assistência Social e
Cidadania, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
106/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
           Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3676/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de São Luís/MA
Responsável: Natália Ribeiro Mandarino, Secretária de Saúde, CPF nº 077.896.157-50
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de São Luís/MA, exercício financeiro
de 2018, de responsabilidade da Senhora Natália Ribeiro Mandarino. Incidência da prescrição para o
exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento dos
autos. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4279/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde de São Luís/MA, relativa ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora
Natália Ribeiro Mandarino, Secretária de Saúde no exercício em referência, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão Ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
dorelatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 8436/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
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Contas, decidem:
I)determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva e
de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
II) determinar a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
III) arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (convocado para compor quórum), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 10
DE DEZEMBRO DE 2024.

Conselheiro Flavia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5675/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
Beneficiário(a): Manoel de Jesus Oliveira Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Manoel de Jesus Oliveira Pereira, no cargo
de professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4278/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Manoel de Jesus Oliveira
Pereira, no cargo de professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo
Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7832/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
(Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 3629/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da
Educação (FUNDEB) de Amapá do Maranhão/MA
Responsável: Varnivon Cruz de Sousa, Secretário, CPF nº 714.477.503-06
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Profissional da Educação (FUNDEB) de Amapá do Maranhão/MA, exercício financeiro de
2018,de responsabilidade do Senhor Varnivon Cruz de Sousa. Incidência da prescrição para o exercício das
pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento dos autos.
Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4277/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da Educação (FUNDEB) de
Amapá do Maranhão/MA, relativa ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Varnivon
Cruz de Sousa, Secretário de Saúde e Ordenador de Despesas no exercício em referência, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão Ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 3141/2024/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
ede ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
II) determinar a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
III) arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (convocado para compor quórum), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 10
DE DEZEMBRO DE 2024.

Conselheiro Flavia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3572/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de São Luís/MA
Responsável: Andreia Carla Santana Everton Lauande, Secretária de Assistência Social, CPF nº 676.705.473-91
Procurador constituído: Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de São Luís/MA,
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora Andreia Carla Santana Everton Lauande.
Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução TCE/MA
Nº 383/2023. Arquivamento dos autos. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4276/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de São Luís/MA , relativa ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade
da SenhoraAndreia Carla Santana Everton Lauande, Secretária de Assistência Social e Ordenadora de Despesas
no exercício em referência, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em
sessão Ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
com o Parecer nº 3142/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
I)determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva e
de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
II) determinar a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
III) arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (convocado para compor quórum), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 10
DE DEZEMBRO DE 2024.

Conselheiro Flavia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5042/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Aluizio de Jesus Lopes Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Aluizio de Jesus Lopes Ferreira, no
cargo de auxiliar de serviços, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4156/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por invalidez de Aluizio de Jesus Lopes
Ferreira, no cargo de auxiliar de serviços, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8085/2024/GPROC3/PHAR do
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Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5079/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Conceição Reis Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Conceição Reis Gomes, no cargo de
professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4158/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Conceição Reis Gomes, no
cargo de professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED, expedido pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8116/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3983/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Amarante do
Maranhão/MA
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Exercício financeiro: 2012
Responsável: Adriana Luriko Kamada Ribeiro (Prefeita), CPF nº 424.190.772-53, residente na Rua São Paulo,
nº 512, Bairro Centro, CEP nº 65.923-00, Amarante do Maranhão/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica –
FUNDEB do município de Amarante do Maranhão/MA, de responsabilidade de Adriana Luriko Kamada
Ribeiro (Prefeita), relativa ao exercício financeiro de 2012. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES
PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 318/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB do município de Amarante do Maranhão/MA,
de responsabilidade de Adriana Luriko Kamada Ribeiro (Prefeita), relativa ao exercício financeiro de 2012, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA,
decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB do município de Amarante do Maranhão/MA, de
responsabilidade de Adriana Luriko Kamada Ribeiro (Prefeita), no exercício financeiro de 2012, com
fundamentono Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º,
da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional
de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5072/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim
Beneficiário(a): Maria José Teixeira de Queiroz
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria José Teixeira de Queiroz, no cargo de
auxiliar de serviços gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4157/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria José Teixeira de
Queiroz, no cargo de auxiliar de serviços gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação,
expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8086/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4174/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB de Turiaçu/MA
Exercício financeiro: 2012
Responsável: Raimundo Nonato Costa Neto (Prefeito), CPF nº 696.982.603-15, residente na Av. 03, Casa 48,
Quadra 26, Bairro Conjunto Habitacional Turu, CEP nº 65.066-700, São Luís/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do município de Turiaçu/MA, de responsabilidade
de Raimundo Nonato Costa Neto (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2012. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 319/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB
do município de Turiaçu/MA, de responsabilidade de Raimundo Nonato Costa Neto (Prefeito), relativa ao
exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do município
de Turiaçu/MA, de responsabilidade de Raimundo Nonato Costa Neto (Prefeito), no exercício financeiro de
2012, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts.
2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
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nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4572/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Junco do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: Aldir Cunha Rodrigues (Prefeito), CPF nº 335.442.202-53, residente na Rua Comércio, nº 1402,
Bairro Centro, CEP nº 65.283-000, Maranhãozinho/MA e José de Ribamar Gomes de Oliveira (Secretário
Municipal de Saúde), CPF nº 188.413.412-20, residente na Rua Valmir Araújo, nº 152, Bairro Centro, CEP nº
65.294-000, Junco do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA nº 6.527 e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves – OAB/MA nº 7.405
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Junco do
Maranhão/MA, de responsabilidade de Aldir Cunha Rodrigues (Prefeito) e José de Ribamar Gomes de
Oliveira (Secretário Municipal de Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2013. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 322/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS do município de Junco do Maranhão/MA, de responsabilidade de Aldir Cunha
Rodrigues (Prefeito) e José de Ribamar Gomes de Oliveira (Secretário Municipal de Saúde), relativa ao
exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS
do município de Junco do Maranhão/MA, de responsabilidade de Aldir Cunha Rodrigues (Prefeito) e José de
Ribamar Gomes de Oliveira (Secretário Municipal de Saúde), no exercício financeiro de 2013, com fundamento
no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de
05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
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Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4618/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta da Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: Marcony da Silva dos Santos (Prefeito), CPF nº 846.440.793-91, residente na Rua Marçala Barros
Carneiro, s/n, Bairro Centro, CEP nº 65.860-000, Sucupira do Norte/MA
Procurador constituído: Edmundo Soares do Nascimento Neto – OAB/MA nº 14.136
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do município de Sucupira do Norte/MA,
de responsabilidade de Marcony da Silva dos Santos (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2013.
PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 323/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta do município de Sucupira do Norte/MA, de responsabilidade de Marcony da Silva dos Santos (Prefeito),
relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104,
caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do município
de Sucupira do Norte/MA, de responsabilidade de Marcony da Silva dos Santos (Prefeito), no exercício
financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso
superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo n.º 5095/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Albina Maria Oliveira Paiva Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Albina Maria Oliveira Paiva Rodrigues, no
cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4159/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Albina Maria Oliveira Paiva
Rodrigues, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8163/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
 Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 587/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria José Cutrim Rabelo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Maria José Cutrim Rabelo, matrícula
0000598201, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Saúde.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1860/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Maria José Cutrim Rabelo,
matrícula 0000598201, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Referência 11, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Saúde, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
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unanimidadee nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 107/2025/GPROC1/JCV
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5391/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Maria José Ribeiro Teixeira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Maria José Ribeiro Teixeira, no cargo de Professora,
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4167/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Maria José Ribeiro Teixeira, no cargo
de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED, expedido pelo Instituto de
Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7869/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5158/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes – Presidente
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Beneficiário (a): Maria Iracy de Sousa Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Iracy de Sousa Santos, matrícula nº
01396 -1, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 128/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária de Maria
Iracy de Sousa Santos, matrícula nº 01396 -1, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato nº 0038/2019, de 15 de julho de 2019, publicado, no
Diário Oficial do Município de Caxias/MA, Ano XXIV n. º 3845/2019, do dia 19 de julho de 2019, expedido
pelo : Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias/MA, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
7846/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5196/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário: Amadeu Ribeiro Soares Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o 2º Sargento PM
Amadeu Ribeiro Soares Neto, matricula 412158-00, na mesma graduação, com proventos integrais,
mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 162/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
2º Sargento PM Amadeu Ribeiro Soares Neto, matricula 412158-00, na mesma graduação, com proventos
integrais, mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Ato 3376/2019, de 07 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 074, do dia 22 de abril de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 8403/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
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Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2789/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Câmara Municipal de Arame/MA
Responsável: João Ribeiro (Presidente) – CPF nº 237.573.293-68
Procurador constituído: Sérgio Eduardo de Matos Chaves – OAB/MA nº 7405
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor João Ribeiro (Presidente), referente à
Câmara Municipal de Arame/MA, exercício financeiro de 2011. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1626/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor João Ribeiro (Presidente), referente à Câmara Municipal de Arame/MA, exercício
financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005,
reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 6275/2024 e
acolhido o Parecer n.º 634/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor João
Ribeiro (Presidente), referente à Câmara Municipal de Arame/MA, exercício financeiro de 2011, com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II,
7.ºe 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos,
contado da publicação da decisão de mérito em 13 de setembro de 2017, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4985/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Buriti Bravo/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: Cid Pereira da Costa (Prefeito), CPF nº 396.805.843-72, residente na Rua Rio Branco, nº 168,
Bairro Centro, CEP nº 65.685-00, Buriti Bravo/MA
Procurador constituído: João Gabina de Oliveira – OAB/MA nº 8.973
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Buriti
Bravo/MA,de responsabilidade de Cid Pereira da Costa (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2013.
PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 327/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS do município de Buriti Bravo/MA, de responsabilidade de Cid Pereira da Costa
(Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS
do município de Buriti Bravo/MA, de responsabilidade de Cid Pereira da Costa (Prefeito), no exercício
financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso
superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4908/2014-TCE/MA
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Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de São Francisco do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: Natanael Resende Almeida (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 014.053.673-69, residente na
Rua Hermes Viana, s/n, Bairro Centro, CEP nº 65.650-000, São Francisco do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de São
Francisco do Maranhão/MA, de responsabilidade de Natanael Resende Almeida (Secretário Municipal de
Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2013. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E
RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 325/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS do município de São Francisco do Maranhão/MA, de responsabilidade de Natanael
Resende Almeida (Secretário Municipal de Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro
no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS
do município de São Francisco do Maranhão/MA, de responsabilidade de Natanael Resende Almeida
(Secretário Municipal de Saúde), no exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário
nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26
de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1119/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Sítio Novo/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Gleman Franco Carneiro (Diretor), CFP nº 081.067.973-68, residente na Av. Governador José
Sarney, nº 739, Bairro Centro, CEP nº 65.925-000, Sítio Novo/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de
Sítio Novo/MA, de responsabilidade de Gleman Franco Carneiro (Diretor), relativa ao exercício financeiro
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de 2014. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 330/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de Sítio Novo/MA, de responsabilidade de Gleman Franco
Carneiro(Diretor), relativa ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE do município de Sítio Novo/MA, de responsabilidade de Gleman Franco Carneiro (Diretor), no
exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude
do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5287/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Luiza Lima Raposo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Luiza Lima Raposo, no cargo de
Analista Executivo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Cultura. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4164/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Luiza Lima Raposo,
no cargo de Analista Executivo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Cultura, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8038/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
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França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5775/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira–Presidente
Beneficiário (a): Domicília Carvalho de Aquino
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria compulsória de Domicília Carvalho de Aquino, matrícula
nº 32521-1, no cargo de Professor, Nível Superior (PNS-D), Referência D, lotada na Secretaria Municipal
de Educação (SEMED). Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 147/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria compulsória de
Domicília Carvalho de Aquino, matrícula nº 32521-1, no cargo de Professor, Nível Superior (PNS-D),
Referência D, lotada na Secretaria Municipal de Educação (SEMED), outorgada pelo Decreto nº 46.285/2014,
de 26 de novembro de 2014, publicado, no Diário Oficial do Município de São Luís, Ano XXXV n. º 21/2015,
do dia 30 de janeiro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 7874/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,  decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5012/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira–Presidente
Beneficiário (a): Joana Assunção Pacheco Lins



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 64 de 271

                                             

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria compulsória de Joana Assunção Pacheco Lins, matrícula
nº 122704-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível IV, Padrão “G”, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde (SAMUS). Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 148/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria compulsória de Joana
Assunção Pacheco Lins, matrícula nº 122704-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível IV, Padrão
“G”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SAMUS), outorgada pelo Ato de Concessão nº 1.794/2018 de 14
de maio de 2018, publicado, no Diário Oficial do Município de São Luís, Ano XXXVIII n. º 95/2018, do dia 23
de maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8183/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,  decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4956/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Campestre do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: Valmir de Morais Lima (Prefeito), CPF nº 025.041.681-60, residente na Av. Justino Teixeira de
Miranda, s/n, Setor Administrativo, CEP nº 65.968-000, Campestre do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Campestre
do Maranhão/MA, de responsabilidade de Valmir de Morais Lima (Prefeito), relativa ao exercício
financeirode 2013. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO
TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 326/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS do município de Campestre do Maranhão/MA, de responsabilidade de Valmir de
Morais Lima (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 65 de 271

                                             

do município de Campestre do Maranhão/MA, de responsabilidade de Valmir de Morais Lima (Prefeito), no
exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude
do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5163/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Adalberto Simplício Santos Barata
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Adalberto Simplício Santos Barata, no
cargo de Auxiliar de Serviços, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4162/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Adalberto Simplício Santos
Barata,no cargo de Auxiliar de Serviços, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7777/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 4992/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Buriti Bravo/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: Cid Pereira da Costa (Prefeito), CPF nº 396.805.843-72, residente na Rua Rio Branco, nº 168,
Bairro Centro, CEP nº 65.685-00, Buriti Bravo/MA e Lauriene Maria Rabelo Verde (Secretária Municipal de
Assistência Social), CPF nº 807.535.907-00, residente na Rua Duque de Caxias, nº 147, Bairro Centro, CEP nº
65.685-000, Buriti Bravo/MA
Procurador constituído: João Gabina de Oliveira – OAB/MA nº 8.973
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município
deBuriti Bravo/MA, de responsabilidade de Cid Pereira da Costa (Prefeito) e Lauriene Maria Rabelo Verde
(Secretária Municipal de Assistência Social), relativa ao exercício financeiro de 2013. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 328/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipalde Assistência Social – FMAS do município de Buriti Bravo/MA, de responsabilidade de Cid Pereira
da Costa (Prefeito) e Lauriene Maria Rabelo Verde (Secretária Municipal de Assistência Social), relativa ao
exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS do município de Buriti Bravo/MA, de responsabilidade de Cid Pereira da Costa (Prefeito) e
Lauriene Maria Rabelo Verde (Secretária Municipal de Assistência Social), no exercício financeiro de 2013,
comfundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º
e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5142/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Turilândia/MA
Exercício financeiro: 2013
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Responsável:Ducilene Correia Silva Mendes (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 602.912.523-
03, residente na Tv. Boa Esperança, nº 32, Bairro Pilões, CEP nº 65.276-000, Turilândia/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município
de Turilândia/MA, de responsabilidade de Ducilene Correia Silva Mendes (Secretária Municipal de
Assistência Social), relativa ao exercício financeiro de 2013. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES
PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 329/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS do município de Turilândia/MA, de responsabilidade de Ducilene
Correia Silva Mendes (Secretária Municipal de Assistência Social), relativa ao exercício financeiro de 2013, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA,
decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS do município de Turilândia/MA, de responsabilidade de Ducilene Correia Silva Mendes
(Secretária Municipal de Assistência Social), no exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso
Extraordinárionº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5183/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Beneficiário(a): Maria da Conceição dos Santos Mota
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da Conceição dos Santos Mota, no
cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4163/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria da Conceição dos
SantosMota, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo
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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8137/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n. º 6868/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem:Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho de Oliveira– Presidente
Beneficiária (o): Ironara Pestana Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Ironara Pestana
Martins, matrícula nº 123265-1, no cargo de Professor, PNS-I, lotada na Secretaria Municipal de Educação
– SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 155/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição de Ironara Pestana Martins, matrícula nº 123265-1, no cargo de Professor, PNS-I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação – SEMED,outorgada peloAto de Concessão nº 2318, de 04 de abril de 2019,
publicado, no Diário Oficial do Município de São Luís, Ano XXXIX, n. º 67/2019, do dia 04 de abril de
2019,expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8563/2024/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo n.º 5295/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Terezinha de Jesus Pinheiro Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Terezinha de Jesus Pinheiro Gomes, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4165/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Terezinha de Jesus Pinheiro Gomes, no
cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7873/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5432/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Coroatá
Beneficiário(a): Suely Jansen Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Suely Jansen Pereira, no
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4168/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição de Suely
Jansen Pereira, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipalde Educação, expedido pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Coroatá, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8031/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
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aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3709/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Igarapé do Meio/MA
Responsável: Ana Paula Marques Crema Garcia (Secretária Municipal de Assistência Social) – CPF nº
027.825.383-06
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Ana Paula Marques Crema Garcia
(Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1395/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Ana Paula Marques Crema Garcia (Secretária Municipal de Assistência Social),
referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de
2018,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 10564/2024 e acolhido o Parecer
n.º 306/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Ana
Paula Marques Crema Garcia (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
entrada neste TCE/MA em 1º de abril de 2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas
do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
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Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5542/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
Beneficiário(a): Rita Maria da Guia Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Rita Maria da Guia Mendes, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4169/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Rita Maria da Guia Mendes,
no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto
Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8040/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1510/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Sítio Novo/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsáveis: João Carvalho dos Reis (Prefeito), CPF nº 168.460.442-72 e Ariadylla Barros dos Reis
(Secretária Municipal de Desenvolvimento Social), CPF nº 044.540.943-65, ambos residentes na Rua 19 de
Dezembro, nº 454, Bairro Centro, CEP nº 65.925-000, Sítio Novo/MA
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Procuradoresconstituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento – OAB/MA nº 6.499, Katiana dos Santos
Alves – OAB/MA nº 15.859, Ludimila Rufino Borges Santos – OAB/MA nº 17.241 e Adriana Santos Matos –
OAB/MA nº 18.101
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município
de Sítio Novo/MA, de responsabilidade de João Carvalho dos Reis (Prefeito) e Ariadylla Barros dos Reis
(SecretáriaMunicipal de Desenvolvimento Social), relativa ao exercício financeiro de 2014. PRESCRIÇÃO
DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 331/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS do município de Sítio Novo/MA, de responsabilidade de João
Carvalho dos Reis (Prefeito) e Ariadylla Barros dos Reis (Secretária Municipal de Desenvolvimento Social),
relativa ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104,
caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS do município de Sítio Novo/MA, de responsabilidade de João Carvalho dos Reis (Prefeito) e
Ariadylla Barros dos Reis (Secretária Municipal de Desenvolvimento Social), no exercício financeiro de 2014,
comfundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º
e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5683/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Beneficiário(a): Waldiceia da Silva Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Waldiceia da Silva Reis, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4170/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Waldiceia da Silva Reis, no
cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8056/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5806/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Isabel Cristina Brandão Passos da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Isabel Cristina Brandão Passos da Silva, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4171/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Isabel Cristina Brandão Passos da
Silva, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7930/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 3385/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Morros/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo (Prefeita), CPF nº 332.887.713-49, residente na Rua do
Desterro, s/n, Cond. São Luís Rei de França, Casa L6, s/n, Bairro Turu, CEP nº 65.065-690, São Luís/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Morros/MA,
deresponsabilidade de Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo (Prefeita), relativa ao exercício financeiro
de 2014. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 332/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS do município de Morros/MA, de responsabilidade de Francisca Silvana Alves
Malheiros Araújo (Prefeita), relativa ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS
do município de Morros/MA, de responsabilidade de Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo (Prefeita), no
exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude
do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5811/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Doris Rodrigues da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Doris Rodrigues da Silva, no cargo
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deProfessora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4172/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Doris Rodrigues da
Silva, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8017/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4295/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Cururupu/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: José Carlos de Almeida Júnior (Prefeito), CPF nº 282.163.693-87, residente na Rua Altamira, s/n,
Cond. Riviera Confort, apto. 10, Bairro Quintas do Calhau, CEP nº 65.072-881, São Luís/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de
Cururupu/MA, de responsabilidade de José Carlos de Almeida Júnior (Prefeito), relativa ao exercício
financeirode 2014. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO
TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 334/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS do município de Cururupu/MA, de responsabilidade de José Carlos de Almeida
Júnior (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS
do município de Cururupu/MA, de responsabilidade de José Carlos de Almeida Júnior (Prefeito), no exercício
financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso
superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
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c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4718/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon-MA
Responsável: Lázaro Martins Araújo – Presidente
Beneficiária: Maria do Amparo Carvalho de Andrade
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Amparo Carvalho de Andrade,
matrícula nº 525-1, no cargo de Zeladora - 7, do Quadro da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF - RE nº 636553 – RS
(RepercussãoGeral – Tema 445).  Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 158/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária de Maria do
Amparo Carvalho de Andrade, matrícula nº 525-1, no cargo de Zelador 7, do Quadro Funcional da Secretaria
Municipalde Educação, outorgada pela Portaria nº 081/IPMT/2023, de 04 de julho de 2023, publicado no Diário
Oficial do Município de Timon-MA, Ano X, n.º 2.674, do dia 04 de julho de 2023, expedido pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon-MA, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7896/2024/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5590/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Autarquia, fundação ou consórcio público intermunicipal
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Exercício financeiro: 2011
Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Paço do Lumiar/MA
Responsável: Claudson Gomes Santos (Diretor) – CPF nº 737.891.193-34
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Claudson Gomes Santos (Diretor),
referente ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Paço do Lumiar/MA, exercício financeiro de 2011.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1627/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Claudson Gomes Santos (Diretor), referente ao Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Paço do Lumiar/MA, exercício financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 7666/2024 e acolhido o Parecer n.º 3372/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Claudson
Gomes Santos (Diretor), referente ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Paço do Lumiar/MA, exercício
financeiro de 2011, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 19 de agosto de 2014, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1803/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Monção/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: João Amorim de Souza (Presidente), CPF nº 100.032.073-15, residente na Rua Rio Branco, nº
156, Bairro Centro, CEP nº 65.360-000, Monção/MA
Procuradores constituídos: Não há



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 78 de 271

                                             

Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Monção/MA, de responsabilidade de João
Amorim de Souza (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 337/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Monção/MA, de responsabilidade de João Amorim de Souza (Presidente), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Monção/MA,
de responsabilidade de João Amorim de Souza (Presidente), no exercício financeiro de 2018, com fundamento
no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de
05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2222/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Esperantinópolis/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável:Gilsomar Soares Vieira (Presidente), CPF nº 280.769.488-86, residente na Rua Santa Terezinha, nº
141, Bairro Centro, CEP nº 65.750-000, Esperantinópolis/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Esperantinópolis/MA, de responsabilidade
de Gilsomar Soares Vieira (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 338/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Esperantinópolis/MA, de responsabilidade de Gilsomar Soares Vieira (Presidente), relativa ao
exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
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atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de
Esperantinópolis/MA, de responsabilidade de Gilsomar Soares Vieira (Presidente), no exercício financeiro de
2018, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts.
2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5825/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões do Município de Aldeias Altas
Beneficiário(a): Josinilda Matos Duarte
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade de Josinilda Matos Duarte, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4176/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade de Josinilda Matos Duarte, no
cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de
Aposentadorias e Pensões do Município de Aldeias Altas, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8164/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente em Exercício
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2803/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Bacabeira/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Elias Teixeira Lima (Presidente), CPF nº 001.118.233-40, residente na Av. Brasil, s/n, Bairro
Periz de Baixo, CEP nº 65.143-000, Bacabeira/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Bacabeira/MA, de responsabilidade de
Elias Teixeira Lima (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 340/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Bacabeira/MA, de responsabilidade de Elias Teixeira Lima (Presidente), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de
Bacabeira/MA, de responsabilidade de Elias Teixeira Lima (Presidente), no exercício financeiro de 2018, com
fundamentono Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º,
da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional
de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5830/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões do Município de Cantanhede - MA
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Beneficiário(a): Maria Ferreira Quaresma
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Maria Ferreira
Quaresma, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência
do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º  4179/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade e tempo de contribuição de
Maria Ferreira Quaresma, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação,
expedido pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões do Município de Cantanhede - MA, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8008/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 8703/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Autarquia, fundação ou consórcio público intermunicipal
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Grajaú/MA
Responsável: Mercial Lima de Arruda (Prefeito) – CPF nº 025.345.923-00
Procuradores constituídos: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA nº 6527 e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves – OAB/MA nº 7405
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Mercial Lima de Arruda (Prefeito),
referente ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição
das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão
geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1629/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Mercial Lima de Arruda (Prefeito), referente ao Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 7168/2024 e acolhido o Parecer n.º 3894/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
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decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Mercial
Lima de Arruda (Prefeito), referente ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Grajaú/MA, exercício
financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
períodosuperior a 5 (cinco) anos, contado da citação por edital do responsável em 16 de julho de 2014, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5817/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Ana Domingas Moraes Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ana Domingas Moraes Araújo, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4174/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Ana Domingas Moraes
Araújo, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8073/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente em Exercício
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5820/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de Chapadinha
Beneficiário(a): Josefa Irismar Silva Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Josefa Irismar Silva
Cavalcante,no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4175/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição de Josefa
Irismar Silva Cavalcante, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de
Educação, expedido pelo Instituto de Previdência de Chapadinha, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8025/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5826/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): José Raimundo Leite Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José Raimundo Leite Coelho, no cargo de
auxiliar de serviços, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Comunicação Social. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4177/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de José Raimundo Leite
Coelho, no cargo de auxiliar de serviços, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Comunicação Social,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
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integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
7998/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2920/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Arari/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Evando Batalha Pianco (Presidente), CPF nº 801.694.493-00, residente na Rua Padre José da
Cunha D’Eça, nº 740, Bairro Centro, CEP nº 65.480-000, Arari/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Arari/MA, de responsabilidade de Evando
Batalha Pianco (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES
PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 342/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Arari/MA, de responsabilidade de Evando Batalha Pianco (Presidente), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Arari/MA, de
responsabilidade de Evando Batalha Pianco (Presidente), no exercício financeiro de 2018, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução
TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco)
anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 85 de 271

                                             

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente em exercício
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3104/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Governador Newton Bello/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Aldenice Pereira de Sousa (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 891.500.151-68,
residente na Rua do Cordeiro, nº 395, Bairro Centro, CEP nº 65.300-000, Santa Inês/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município
de Governador Newton Bello/MA, de responsabilidade de Aldenice Pereira de Sousa (Secretária Municipal
de Assistência Social), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES
PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 343/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS do município de Governador Newton Bello/MA, de responsabilidade
de Aldenice Pereira de Sousa (Secretária Municipal de Assistência Social), relativa ao exercício financeiro de
2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do
TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS do município de Governador Newton Bello/MA, de responsabilidade de Aldenice Pereira de
Sousa (Secretária Municipal de Assistência Social), no exercício financeiro de 2018, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução
TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco)
anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 3369/2019
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de
Educação (FUNDEB) de Alto Alegre do Pindaré/MA
Responsável:  Flávio Oliveira Viana – Secretário Municipal de Educação, CPF nº 007.125.423-45
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Flávio Oliveira Viana (Secretário
Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Profissional de Educação (FUNDEB) de Alto Alegre do Pindaré/MA, exercício financeiro
de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema
899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 69/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Flávio Oliveira Viana (Secretário Municipal de Educação), referente ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação (FUNDEB) de
Alto Alegre do Pindaré/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 9886/2024 e acolhido o Parecer n.º 8405/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Flávio
Oliveira Viana (Secretário Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação (FUNDEB) de Alto Alegre do Pindaré/MA,
exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 29 de março de 2019, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 
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Processo n.º 3368/2019
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA
Responsável:  José Raimundo Silva – Presidente da Câmara, CPF nº 992.047.973-04
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Raimundo Silva (Presidente da
Câmara), referente à Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA, exercício financeiro de 2018.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 68/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidadedo Senhor José Raimundo Silva (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Alto
Alegre do Pindaré/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 9884/2024 e acolhido o Parecer n.º 8406/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Raimundo Silva (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA,
exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 29 de março de 2019, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5058/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
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Beneficiário(a): Valmary de Jesus Carneiro Lima Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Valmary de Jesus Carneiro Lima Sousa, no cargo de
Técnica Municipal, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal Saúde-SEMUS. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 296/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Valmary de Jesus Carneiro Lima
Sousa, no cargo de Técnica Municipal, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal Saúde-SEMUS, expedido
pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica — TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8177/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5019/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Beneficiário(a): Lucilene Alves Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Lucilene Alves Fernandes, no cargo de Agente, do
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de
acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 293/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Lucilene Alves Fernandes, no cargo de
Agente, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, expedido pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores de Santa Luzia, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 8180/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4259/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Maranhão
Responsáveis: Olga Maria Lenza Simão (Secretária, período de 01/01/12 a 17/07/12) – CPF nº 184.427.301-68
e Rosane Nassar Meireles Guerra (Secretária, período de 18/07/12 a 31/12/12) – CPF nº 756.037.807-20
Procuradores constituídos: Anna Graziella Santana Neiva Costa – OAB/MA nº 6.870 e Humberto Gomes de
Oliveira Junior – OAB/MA nº 6.420
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade das Senhoras Olga Maria Lenza Simão
(Secretária, período de 01/01/12 a 17/07/12) e Rosane Nassar Meireles Guerra (Secretária, período de
18/07/12 a 31/12/12), referente à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do
Maranhão, exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso
extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1633/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade das Senhoras Olga Maria Lenza Simão (Secretária, período de 01/01/12 a 17/07/12) e Rosane
Nassar Meireles Guerra (Secretária, período de 18/07/12 a 31/12/12), referente à Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Maranhão, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 5689/2024 e acolhido o Parecer n.º 2506/2024/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade das Senhoras Olga
Maria Lenza Simão (Secretária, período de 01/01/12 a 17/07/12) e Rosane Nassar Meireles Guerra (Secretária,
período de 18/07/12 a 31/12/12), referente à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do
Maranhão, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023,em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida da responsável em 03 de agosto
de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 888/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): José Maria Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciaçãoda legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de José Maria Pereira, matricula n° ° 308376-
0 (matricula antiga n° 000921825 ), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal
do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1889/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de José Maria Pereira,
matricula n° 308376-0 (matricula antiga n° 000921825 ), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência11, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de
Pessoal do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 323/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5833/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Hermione Faria
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Hermione Faria, no cargo de auxiliar
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA. Incidência do
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prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.
DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4180/2024

Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Hermione Faria, no cargo de
auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8157/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3387/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE de Esperantinópolis/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável:Raimundo Carneiro Corrêa (Secretário Municipal de Educação), CPF nº 012.515.973-00, residente
na Rua Santa Terezinha, nº 110, Bairro Centro, CEP nº 65.750-000, Esperantinópolis/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE do
município de Esperantinópolis/MA, de responsabilidade de Raimundo Carneiro Corrêa (Secretário
Municipal de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES
PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 345/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE do município de Esperantinópolis/MA, de responsabilidade
de Raimundo Carneiro Corrêa (Secretário Municipal de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2018, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA,
decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino – MDE do município de Esperantinópolis/MA, de responsabilidade de Raimundo
Carneiro Corrêa (Secretário Municipal de Educação), no exercício financeiro de 2018, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução
TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco)
anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
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nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5254/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Almir Marques Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Almir Marques Rodrigues, no cargo de
vigia,do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro
tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 298/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Almir Marques Rodrigues,
no cargo de vigia, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8168/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.      
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5776/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Zeronildes Pia da Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Zeronildes Pia da Silva, no cargo de
Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 302/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Zeronildes Pia da Silva, no
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3441/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3388/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Esperantinópolis/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável:Raimundo Carneiro Corrêa (Secretário Municipal de Educação), CPF nº 012.515.973-00, residente
na Rua Santa Terezinha, nº 110, Bairro Centro, CEP nº 65.750-000, Esperantinópolis/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica –
FUNDEB do município de Esperantinópolis/MA, de responsabilidade de Raimundo Carneiro Corrêa
(Secretário Municipal de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2018. PRESCRIÇÃO DAS
PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 346/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB do município de Esperantinópolis/MA, de
responsabilidade de Raimundo Carneiro Corrêa (Secretário Municipal de Educação), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB do município de Esperantinópolis/MA, de responsabilidade
de Raimundo Carneiro Corrêa (Secretário Municipal de Educação), no exercício financeiro de 2018, com
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fundamentono Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º,
da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional
de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5035/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Francisco Ribeiro Ribeirinho da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisco Ribeiro Ribeirinho da Silva, no
cargo de especialista em, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 294/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Francisco Ribeiro
Ribeirinho da Silva, no cargo de especialista em, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8167/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.     
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.   
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5050/2024 — TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Rafael Costa Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Rafael Costa Barbosa, no cargo de vigia, do
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração-SEMAD. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 295/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Rafael Costa Barbosa, no
cargo de vigia, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração-SEMAD, expedido pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8178/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5271/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Silvia Helena Campos Anchieta
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Silvia Helena Campos Anchieta, no cargo
de Datilógrafo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 299/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Silvia Helena Campos
Anchieta, no cargo de Datilógrafo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8128/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
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de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5772/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Noemi Santos Jacinto Duarte
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Noemi Santos Jacinto Duarte, no cargo de
farmacêutico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 301/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Noemi Santos Jacinto
Duarte, no cargo de farmacêutico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica — TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3439/2024/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5120/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Zilpa Andrade Magalhães
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Zilpa Andrade Magalhães, no cargo de
professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação-SEMED. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 297/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Zilpa Andrade Magalhães,
no cargo de professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, expedido pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8159/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.     
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5810/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Lucio Antonio Alves de Macedo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Lucio Antonio Alves de Macedo, no cargo
de Professor Adjunto, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA. Incidência
do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 303/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Lucio Antonio Alves de
Macedo,no cargo de Professor Adjunto, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3451/2024/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 5812/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Dorileia Pimenta Teixeira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Dorileia Pimenta Teixeira, no cargo de
professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 304/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Dorileia Pimenta Teixeira,
no cargo de professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED, expedido pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3452/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.      
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5816/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Maria José Barreto Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria José Barreto Ribeiro, no cargo de
auxiliar de serviços gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência
do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 305/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria José Barreto Ribeiro,
no cargo de auxiliar de serviços gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3453/2024/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
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Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 588/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Maria do Rosário Santos Galvão 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição de Maria do
Rosário Santos Galvão, matricula n° 199210-1, Agente Administrativa, Classe I, Nível VI, Padrão “J”,
Lotada na Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de
acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1861/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
de Maria do Rosário Santos Galvão, matricula n° 199210-1, Agente Administrativa, Classe I, Nível VI, Padrão
“J”, Lotada na Secretaria Municipal de Educação/SEMED, expedido pelo Instituto de Previdência do
Município de São Luis - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 218/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5818/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria do Perpetuo Socorro Lima de Medeiros
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Perpetuo Socorro Lima de
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Medeiros, no cargo de auxiliar administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Comunicação Social. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 307/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria do Perpetuo Socorro
Lima de Medeiros, no cargo de auxiliar administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
ComunicaçãoSocial, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3454/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.   
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5822/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Inez Conceição Frazão Aroso Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Inez Conceição Frazão Aroso Mendes, no
cargo de assistente de administração, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Infraestrutura.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 308/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Inez Conceição Frazão
Aroso Mendes, no cargo de assistente de administração, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Infraestrutura, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3455/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5846/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Marlete Gomes Cutrim
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marlete Gomes Cutrim, no cargo de Agente
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração/SEMAD. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4184/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Marlete Gomes Cutrim, no
cargo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração/SEMAD,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8049/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César de
França Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5823/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Jonas Alencar Nazareno
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Jonas Alencar Nazareno, no cargo de
médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do prazo decadencial. Registro
tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 310/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Jonas Alencar Nazareno, no
cargode médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.°
8.258,de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 3456/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
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registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 907/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Marilda Mendes Luz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição de Marilda
Mendes Luz, matrícula n° 105184-1, Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão “J”, lotada na
Unidadede Saúde da Família “Yves Parga” – unidade vinculada à Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1891/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
de Marilda Mendes Luz, matrícula n° 105184-1, Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão “J”, lotada
na Unidade de Saúde da Família “Yves Parga” – unidade vinculada à Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS,
expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 15/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5827/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
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Beneficiário(a): Justino Apulio Vieira Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Justino Apulio Vieira Filho, no cargo de
auxiliar de serviços gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e
Agricultura Familiar. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 313/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Justino Apulio Vieira Filho,
no cargo de auxiliar de serviços gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social e Agricultura Familiar, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3457/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.      
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 551/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim
Beneficiário(a): Vaneres Ferreira Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Vaneres Ferreira Pereira, matrícula nº
308650, no cargo de Professora Nível II, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1859/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Vaneres Ferreira Pereira,
matrícula nº 308650, no cargo de Professora Nível II, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
179/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 617/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Francisca Maria do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Francisca Maria do Nascimento, matricula
n° 1478494 (matricula nova n° 00297077-00), no cargo de Professora III, Classe C, Referência 006, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC. 

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1863/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Francisca Maria do
Nascimento, matricula n° 1478494 (matricula nova n° 00297077-00), no cargo de Professora III, Classe C,
Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a)
Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
queacolheu o Parecer n.º 228/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7485/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Fernando De Macedo Ferraz Melo Gomes
Beneficiários(as): Francisco de Assis Silva de Sousa e Débora Hevelyn Silva de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Francisco de Assis Silva de Sousa e Débora Hevelyn Silva de Sousa, beneficiários de
José de Ribamar Aurélio de Sousa, ex-servidor público municipal. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 3296/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Francisco de Assis Silva de Sousa e
DéboraHevelyn Silva de Sousa (filhos), beneficiários de José de Ribamar Aurélio de Sousa, ex-servidor público
municipal,outorgada pelo Ato nº 0026/2018, de 13 de setembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, acolhendo o Parecer nº 5736/2024 – GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no art. 1º, VIII, c/c o
artigo 54, Inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro Álvaro César
de França Ferreira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5831/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria do Rosário de Oliveira Queiroz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Rosário de Oliveira Queiroz, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social e Agricultura Familiar. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 314/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria do Rosário de
Oliveira Queiroz, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 3458/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.  
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5840/2024 — TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Beneficiário(a): Maria da Luz Rêgo de Aguiar
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria de Maria da Luz Rêgo de Aguiar, no cargo de Professora,
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro
tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 320/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria de Maria da Luz Rêgo de Aguiar, no
cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de
Previdência e Aposentadoria de Chapadinha, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258,
de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 3462/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA n.º 350/2021.         
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 681/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Francisca Maria Rodrigues de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Francisca Maria Rodrigues de Araújo,
matricula 0000629758 (matrícula nova n° 00264514-00), no cargo de Professora III, Classe C, Referência
006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de
Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1867/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Francisca Maria Rodrigues
de Araújo, matricula 0000629758 (matrícula nova n° 00264514-00), no cargo de Professora III, Classe C,
Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a)
Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 80/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
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TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 1597/2020 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico - Fundeb de Humberto de Campos/MA
Exercício financeiro: 2019
Responsável: Luis Antonio Sousa do Nascimento (Secretário), CPF 432.100.313-04, residente na Rua São José,
nº 20, Bacabeira, CEP 65180-000, Humberto de Campos/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico - Fundeb de Humberto de
Campos/MA, relativa ao exercício financeiro de 2019. Prescrição intercorrente. Ciência do deliberado.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 235/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo de Desenvolvimento do
Ensino Básico - Fundeb de Humberto de Campos/MA, de responsabilidade de Luis Antonio Sousa do
Nascimento (Secretário), relativa ao exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico - Fundeb
de Humberto de Campos/MA, de responsabilidade de Luis Antonio Sousa do Nascimento (Secretário), relativa
ao exercício financeiro de 2019, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e  nos art. 2.º-A e 8.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 5834/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Francisco Nunes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisco Nunes da Silva, no cargo de
Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 315/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Francisco Nunes da Silva,
no cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica — TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3459/2024/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 640/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria das Graças Cabral Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Maria das Graças Cabral Ferreira,
matricula n° 917195 (matricula nova n° 00236765-00), no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal do(a) Procuradoria Geral do Estado. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1864/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Maria das Graças Cabral
Ferreira, matricula n° 917195 (matricula nova n° 00236765-00), no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal do(a) Procuradoria Geral do Estado, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 234/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de
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Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 514/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Beneficiário(a): Neuzira de Sousa Bezerra de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária de Neuzira de Sousa Bezerra de Carvalho,
matrícula nº 2374-1, ocupante do cargo de Professor Classe D-7, do quadro funcional da Secretaria
Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1858/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária de Neuzira de Sousa Bezerra
deCarvalho, matrícula nº 2374-1, ocupante do cargo de Professor Classe D-7, do quadro funcional da Secretaria
Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Timon, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA),
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
130/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 654/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Raimunda dos Santos Mendonça Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Raimunda dos Santos Mendonça Silva,
matricula0000997957 (matrícula nova n° 00286776-00), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1865/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Raimunda dos Santos
Mendonça Silva, matricula 0000997957 (matrícula nova n° 00286776-00), no cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 89/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 673/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Eliana Coelho de Sousa Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Eliana Coelho de Sousa Costa, matricula
281747, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1866/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Eliana Coelho de Sousa
Costa, matricula 281747, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 83/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
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ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 7540/2016 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Fundo Público - Saúde (FES/FMS) 
Exercício financeiro: 2015 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Bacuri/MA 
Responsável: Richard Nixon Monteiro dos Santos – Prefeito, CPF nº 471.882.513-04 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Richard Nixon Monteiro dos Santos
(Prefeito), referente à Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Bacuri/MA, exercício financeiro de 2015.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3745/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Richard Nixon Monteiro dos Santos (Prefeito), referente à Fundo Público - Saúde
(FES/FMS) de Bacuri/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 4286/2024 e acolhido o Parecer n.º 7014/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Richard
Nixon Monteiro dos Santos (Prefeito), referente à Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Bacuri/MA, exercício
financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 06 de maio de 2016, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto (exercendo funções do cargo de
Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2024. 
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Processo nº: 947/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar
Beneficiário(a): Maria de Fátima Lindoso Campos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Maria de Fátima Lindoso Campos,
portadora da cédula de identidade 15133193-6 SSP/MA e inscrita no CPF 137.854.513-34, ocupante do
cargo de Professora dos anos iniciais – NECE, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1895/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Maria de Fátima Lindoso
Campos, portadora da cédula de identidade 15133193-6 SSP/MA e inscrita no CPF 137.854.513-34, ocupante
do cargo de Professora dos anos iniciais – NECE, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação,
expedido pelo Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 342/2025/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5835/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Beneficiário(a): Valdeli Lopes Malheiros
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Valdeli Lopes Malheiros, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 316/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Valdeli Lopes Malheiros, no
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cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de
PrevidênciaSocial dos Servidores Municipais de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3460/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5837/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Zenylde Matos de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Zenylde Matos de Sousa, no cargo de
Assistente de Administração, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 317/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Zenylde Matos de Sousa, no
cargo de Assistente de Administração, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3461/2024/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 689/2025-TCE
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): José Antonio da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por Invalidez de José Antonio da Silva, matricula n°
859215 (matricula nova n° 278093-00), no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do
Quadrode Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito
de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1868/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria por Invalidez de José Antonio da Silva,
matricula n° 859215 (matricula nova n° 278093-00), no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Técnico, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258,
de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 250/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5353/2019 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2018 
Entidade: Fundo Municipal da Juventude de Paço do Lumiar/MA 
Responsável: Domingos Francisco Dutra Filho - Prefeito, CPF nº 098.755.143-49 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Domingos Francisco Dutra Filho
(Prefeito), referente ao Fundo Municipal da Juventude de Paço do Lumiar, exercício financeiro de 2018.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1604/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Domingos Francisco Dutra Filho (Prefeito), referente ao Fundo Municipal da
Juventude de Paço do Lumiar, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
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do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
10.976/2024 e acolhido o Parecer n.º 789/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Domingos Francisco Dutra Filho (Prefeito), referente ao Fundo Municipal da Juventude de Paço do Lumiar,
exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtudede período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 05 de abril de 2019, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo nº: 689/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): José Antonio da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por Invalidez de José Antonio da Silva, matricula n°
859215 (matricula nova n° 278093-00), no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do
Quadrode Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito
de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1868/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria por Invalidez de José Antonio da Silva,
matricula n° 859215 (matricula nova n° 278093-00), no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Técnico, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258,
de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 250/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 116 de 271

                                             

Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6830/2024 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município - IPSEMB de Buriticupu-MA
Responsável: Francisco Dias Almeida– Presidente
Beneficiário (a): Armanda de Sousa Lira Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por idade de Armanda de Sousa Lira Araújo,
matrícula nº. 100524, no cargo de Agente de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Saúde. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 126/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária por idade
deArmanda de Sousa Lira Araújo, matrícula nº. 100524, no cargo de Agente de Saúde, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pela Portaria nº 207/2019, de 23 de outubro de 2019, publicado, no
Diário Oficial do Município de Buriticupu-MA. Atos Oficiais do Poder Executivo, Ano XIII, nº 2213, do dia 23
de outubro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município - IPSEMB de Buriticupu-MA,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 8562/2024/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3199/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Câmara Municipal de Nova Iorque/MA
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Responsável: Lindon Johnson Alves de Brito (Presidente) – CPF nº 449.375.633-00
Procurador constituído: Antônio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA nº 6527
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Lindon Johnson Alves de Brito
(Presidente), referente à Câmara Municipal de Nova Iorque/MA, exercício financeiro de 2011. Prescrição
das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão
geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1625/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Lindon Johnson Alves de Brito (Presidente), referente à Câmara Municipal de Nova
Iorque/MA, exercício financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
6235/2024 e acolhido o Parecer n.º 648/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Lindon
Johnson Alves de Brito (Presidente), referente à Câmara Municipal de Nova Iorque/MA, exercício financeiro de
2011, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 02 de agosto de 2013, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5738/2019 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2018 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB de Miranda do Norte/MA 
Responsável: Delvair Raimunda Pereira Sousa - Secretária Municipal de Educação, CPF nº 471.732.113-87 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Delvair Raimunda Pereira Sousa
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(Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica - FUNDEB de Miranda do Norte, exercício financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1603/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Delvair Raimunda Pereira Sousa (Secretária Municipal de Educação), referente ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB de Miranda do Norte, exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172,inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos
em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme
art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 11.604/2024 e acolhido o Parecer n.º
788/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Delvair
Raimunda Pereira Sousa (Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB de Miranda do Norte, exercício financeiro de 2018, com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II,
7.ºe 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos,
contado da entrada neste TCE/MA em 10 de abril de 2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo nº 6433/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário: José Augusto Barros
Ministério Público de Contas: Procuradora Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o 3º Sargento PM José
Augusto Barros, matricula 412321-00, na mesma graduação, com proventos integrais, mensais, calculados
sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 163/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
3º Sargento PM José Augusto Barros, matricula 412321-00, na mesma graduação, com proventos integrais,
mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
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outorgada pelo Ato 984/2020, de 20 de outubro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
Poder Executivo, Ano CXIV, nº 203, do dia 03 de novembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 8651/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7018/2024 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Cantanhede/MA
Responsável: Antonio Emetério Batista– Presidente
Beneficiário (a): Álvaro do Nascimento Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por idade e tempo de contribuição de Álvaro
doNascimento Silva, matrícula nº. 90094-0, no cargo de Professor Nível II, Classe D, do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 127/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária por idade e
tempo de contribuição de Álvaro do Nascimento Silva, matrícula nº. 90094-0, no cargo de Professor Nível II,
Classe D, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 03/2022-
IAPMC, de 06 de abril de 2022, publicado, no Diário Oficial do Município de Cantanhede-MA. Executivo, Ano
3, Edital nº CANT080422, do dia 08 de abril de 2022, expedido pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões de
Cantanhede/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 4210/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4936/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes – Presidente
Beneficiário (a): Eliana Barbosa Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Eliana Barbosa Mendes, matrícula nº 01125
-1, no cargo de Professor, Classe D, Nìvel IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 –
RS(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 129/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária de Eliana
Barbosa Mendes, matrícula nº 01125 -1, no cargo de Professor, Classe D, Nível IV, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato nº 00319/2019, de 09 de abril de 2019, publicado, no
Diário Oficial do Município de Caxias/MA, Ano XXIV n. º 3781/2019, do dia 17 de abril de 2019, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias/MA, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7624/2024/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6574/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes – Presidente
Beneficiário (a): Vânia Maria Cruz do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Vânia Maria Cruz do Nascimento, matrícula
nº 01159 -1, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 130/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária de Vânia
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Maria Cruz do Nascimento, matrícula nº 01159 -1, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, outorgada pelo Ato nº 0065/2019, de
23 de setembro de 2019, publicado, no Diário Oficial do Município de Caxias/MA, Ano XXIV n. º 3890/2019,
do dia 23 de setembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Caxias/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheuo Parecer n.º 8461/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6416/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário: Altair Cutrim da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o 2º Sargento PM
QPMP (Combatente) - Altair Cutrim da Silva, matricula 412448-00, na mesma graduação, com proventos
integrais, mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º  164/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
2º Sargento PM QPMP (Combatente) - Altair Cutrim da Silva, matricula 412448-00, na mesma graduação, com
proventosintegrais, mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado
do Maranhão, outorgada pelo Ato 968/2020, de 20 de outubro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 203, do dia 03 de novembro de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 8644/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara
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Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4614/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Monção/MA
Responsável: Gutemberg Ramos Pereira – Presidente
Beneficiário (a): Eliezer Pereira Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Eliezer Pereira Lopes, matrícula nº 3715-
2,no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação alcançada
pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral
– Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 132/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por invalidez de
Eliezer Pereira Lopes, matrícula nº 3715-2, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipalde Educação, outorgada pelo Decreto nº 11/2018, de 08 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial
do Estado do Maranhão, Terceiros, Ano XLII n.º 102, do dia 04 de junho de 2018,expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Monção/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 2990/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público
de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada
pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 8701/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Grajaú/MA
Responsável: Mercial Lima de Arruda (Prefeito) – CPF nº 025.345.923-00
Procuradores constituídos: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA nº 6527 e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves – OAB/MA nº 7405
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Mercial Lima de Arruda (Prefeito),
referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Grajaú/MA,
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exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1631/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Mercial Lima de Arruda (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conformeart. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 7166/2024 e acolhido o Parecer n.º
3326/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Mercial
Lima de Arruda (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica –
FUNDEB de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação por edital do responsável
em 16 de julho de 2014, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4596/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar/MA
Responsável: Carlos Antonio Sousa – Presidente
Beneficiário (a): Silvia Regina Soares Costa Garcês
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Silvia Regina Soares Costa Garcês,
matrícula nº 100249, no cargo de Professor dos Anos Iniciais - NECE, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 133/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária de Silvia
Regina Soares Costa Garcês, matrícula nº 100249, no cargo de Professor dos Anos Iniciais - NECE, do Quadro
de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada peloDecreto nº 3.004/2016, de 02 de maio de 2016,
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publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Terceiros, Ano XL, n.º 086, do dia 10 de maio de
2016,expedido peloInstituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar/MA, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 2984/2024/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5422/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de Vargem Grande/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Maria Olene Oliveira Barros (Secretária de Assistência Social), CPF 418.253.733-53, residente na
Rua Abreu Bastos, nº 325, Centro, CEP 65430-000, Vargem Grande/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de Vargem Grande/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 221/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS de Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Maria Olene Oliveira Barros (Secretária de
Assistência Social), relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de
Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Maria Olene Oliveira Barros (Secretária de Assistência Social),
relativa ao exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 
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Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5974/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem:Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama
Responsável: Samya Madureira Orsano– Presidente
Beneficiária:Cícero Morais da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Cícero Morais da Silva, matrícula nº 30456-
1, no cargo de Vigia, do Quadro Funcional da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação alcançada
peloprazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral –
Tema 445).  Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 136/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária de
Marizete Lopes dos Santos, matrícula nº 30456-1, no cargo de Vigia, do Quadro Funcional da Secretaria
Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 247/2019, de 27 de maio de 2019, publicado no Diário
Oficial do Município de Parnarama-MA, Poder Executivo, n.º 0509, do dia 28 de maio de 2019,Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º nº 8114/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5423/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal da Cultura de Vargem Grande/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Francisco Ferreira Lima Filho (Secretário Municipal de Cultura), CPF 705.126.393-53, residente
na Rua Gonçalves Dias, nº 685, Centro, CEP 65415-000, Coroatá/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal da Cultura de Vargem Grande/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 222/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal da Cultura de
Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Francisco Ferreira Lima Filho (Secretário Municipal de Cultura),
relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
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de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104,
caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal da Cultura de Vargem Grande/MA,
de responsabilidade de Francisco Ferreira Lima Filho (Secretário Municipal de Cultura), relativa ao exercício
financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3959/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar - MA
Responsável: Sutelino Coimbra Neto - Presidente
Beneficiária (o): Maria de Jesus Araújo de Matos
Ministério Público de Contas: Procurador: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição de Maria de Jesus
Araújode Matos, matrícula nº. 100854, no cargo de Professor, Nível Médio, CIV, R26, lotada na Secretaria
Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 142/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição de Maria de Jesus Araújo de Matos, matrícula nº. 100854, no cargo de Professor, Nível Médio,
CIV, R26, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 082/2024, de 18 de setembro
de 2024, publicado no Diário Oficial, do Município de São José de Ribamar/MA, nº 1.851/2024 em 18 de
setembro de 2024, expedido pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar - MA, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3166/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º: 5511/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de São Vicente de Férrer/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Maria do Carmo Machado Freitas (Secretária), CPF 494.420.583-04, residente na Rua Getúlio
Vargas, s/nº, Centro, CEP 65220-000, São Vicente Ferrer/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de São Vicente de Férrer/MA,
relativa ao exercício financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 226/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS de São Vicente de Férrer/MA, de responsabilidade de Maria do Carmo Machado Freitas
(Secretária), relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS de São Vicente de Férrer/MA, de responsabilidade de Maria do Carmo Machado
Freitas (Secretária), relativa ao exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5513/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb de São Vicente Férrer/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Fabio Roberto Santos Teixeira (Secretário), CPF 869.751.023-68, residente na Travessa
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Monsenhor Braulio, nº 3, Centro, CEP 65220-000, São Vicente Ferrer/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb de São
Vicente Férrer/MA, relativa ao exercício financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 228/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb de São Vicente Férrer/MA, de responsabilidade de Fabio
Roberto Santos Teixeira (Secretário), relativa ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II,
daLei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb de São Vicente Férrer/MA, de responsabilidade de Fabio
Roberto Santos Teixeira (Secretário), relativa ao exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383,
de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3311/2020 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Fundo Público - Saúde (FES/FMS) 
Exercício financeiro: 2019 
Entidade: Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Energia - SEINC/MA 
Responsável: José Simplício Alves de Araújo - Secretário de Estado, CPF nº 334.898.743-15 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Simplício Alves de Araújo
(Secretário de Estado), referente à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Energia - SEINC/MA,
exercício financeiro de 2019. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1599/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor José Simplício Alves de Araújo (Secretário de Estado), referente à Secretaria de
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Estado da Indústria, Comércio e Energia - SEINC/MA, exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
noart. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 11.966/2024 e acolhido o Parecer n.º 774/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Simplício Alves de Araújo (Secretário de Estado), referente à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e
Energia - SEINC/MA, exercício financeiro de 2019, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 28 de
maio de 2020, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4498/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA
Responsável: Genivaldo Sousa de Queiroz
Beneficiária: Maria Telma Pereira de Macedo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Maria Telma
Pereira de Macedo, matrícula nº 200481, no cargo de Professor, N-2:J (40H), do Quadro de Pessoal
Estatutário da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do
Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 140/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por idade e tempo de
contribuição de Maria Telma Pereira de Macedo, matrícula nº 200481, no cargo de Professor, N-2:J (40H), do
Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 00019/2019, de
09de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Terceiros, Ano XLIII, n.º 055/2019,
dodia 22 de março de 2019,expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 2954/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
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aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5424/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Turismo de Vargem Grande/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Francisco Ferreira Lima Filho (Secretário), CPF 705.126.393-53, residente na Rua Gonçalves
Dias, nº 685, Centro, CEP 65415-000, Coroatá/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal de Turismo de Vargem Grande/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 223/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Turismo de
Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Francisco Ferreira Lima Filho (Secretário), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Turismo
de Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Francisco Ferreira Lima Filho (Secretário), relativa ao exercício
financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 6817/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar - MA
Responsável: Sutelino Coimbra Neto - Presidente
Beneficiária (o):Gersonita Silva Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição de Gersonita Silva
Nascimento, matrícula nº. 0100170, no cargo de Professor, Nível Médio, CIV, R28, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 141/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
decontribuição deGersonita Silva Nascimento, matrícula nº. 0100170, no cargo de Professor, Nível Médio, CIV,
R28, lotada na Secretaria Municipal de Educação,outorgada pela Portaria nº 082/2024, de 18 de setembro de
2024,publicado no Diário Oficial, do Município de São José de Ribamar/MA, nº 1.851/2024 em 18 de setembro
de 2024, expedido pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar - MA, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8555/2024/
GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5426/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Agricultura de Vargem Grande/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Francisco Ferreira Lima Filho (Secretário), CPF 705.126.393-53, residente na Rua Gonçalves
Dias, nº 685, Centro, CEP 65415-000, Coroatá/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal de Agricultura de Vargem Grande/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 224/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Agricultura
de Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Francisco Ferreira Lima Filho (Secretário), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
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do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal de
Agricultura de Vargem Grande/MA, de responsabilidade de Francisco Ferreira Lima Filho (Secretário), relativa
ao exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5636/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira–Presidente
Beneficiário (a): Maria de Fátima Bastos Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Maria de Fátima
Bastos Pereira, matrícula nº 139170-1, no cargo de Vigia, Nível III, Padrão “I”, lotada na Secretaria
Municipal de Educação (SEMED). Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 143/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por idade e tempo de
contribuição de Maria de Fátima Bastos Pereira, matrícula nº 139170-1, no cargo de Vigia, Nível III, Padrão
“I”, lotada na Secretaria Municipal de Educação (SEMED), outorgada pelo Ato de Concessão nº 2195/2019, de
10de janeiro de 2019, publicado, no Diário Oficial do Município de São Luís, Ano XXXIX n. º 12/2019, do dia
17 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 7813/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,  decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4605/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira–Presidente
Beneficiário (a): Naide Correa Aguiar
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Naide Correa
Aguiar,matrícula nº 50183-1, no cargo de Técnico Municipal Nível Superior, Área: Enfermagem, Nível IX,
Classe I, Padrão “H”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (HMDM-SEMUS). Tramitação alcançada
pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral
– Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 145/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por idade e tempo de
contribuição de Naide Correa Aguiar, matrícula nº 50183-1, no cargo de Técnico Municipal Nível Superior,
Área: Enfermagem, Nível IX, Classe I, Padrão “H”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (HMDM-
SEMUS), outorgada pelo Ato de Concessão  nº 1.609/2018, de 13 de março de 2018, publicado, no Diário
Oficial do Município de São Luís, Ano XXXVIII n. º 55/2018, do dia 22 de março de 2018, expedido pelo
Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 2987/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4548/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes – Presidente
Beneficiária (o): Balbino Bernardo Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Balbino Bernardo Silva, matrícula nº
42939-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão "F”, lotado na Secretaria
Municipal da Educação - SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.
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DECISÃO CP-TCE/MA N.º 146/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por idade e tempo de
contribuição de Balbino Bernardo Silva, matrícula nº 42939-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe I,
NívelVI, Padrão "F”, lotado na Secretaria Municipal da Educação – SEMED, outorgada pelo Ato de Concessão
nº 909/2017, de 18 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís-MA, Ano XXXVII
n.º 103, do dia 02 de junho de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 2970/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n. º 3962/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes - Presidente
Beneficiária (o): Luiz Carlos Marques
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Luiz Carlos
Marques, matrícula nº 54528-1, no cargo de Professor, Nível Superior - PNS-I, lotado na Secretaria
Municipal de Educação – SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 152/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
de Contribuição de Luiz Carlos Marques, matrícula nº 54528-1, no cargo de Professor, Nível Superior - PNS-I,
lotado na Secretaria Municipal de Educação – SEMED outorgada pelo Ato Oficial Portaria nº 187/2024, de 11
de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís - MA, Ano XLIV n. º 567, do dia 18
de janeiro de 2024, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3165/2024/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 3983/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem:Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiária (o):Maria Francisca Silveira Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Maria Francisca
Silveira Costa, matrícula nº 72361-1, no cargo de Técnico Municipal de Nível Médio: Área Análises
Clínicas, Classe I, Nível VII, Padrão “H”, lotada na Secretaria Municipal da Saúde - SEMUS. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 154 /2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
de Contribuição de MariaFrancisca Silveira Costa, matrícula nº 72361-1, no cargo de Técnico Municipal de
NívelMédio: Área Análises Clínicas, Classe I, Nível VII, Padrão “H”, lotada na Secretaria Municipal da Saúde
- SEMUS, outorgada peloAto de Concessão nº 1.692/2018, de 10 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial
do Município de São Luís-MA, Ano XXXVIII n. º 75, do dia 23 de abril de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3163/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas,decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela
pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5512/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente de Férrer/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Giovanni Viegas Moreira (Secretário), CPF 494.420.583-04, residente na Travessa Padre Afonso,
nº 174, João Castelo, CEP 65200-000, Pinheiro/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de São Vicente de Férrer/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.
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DECISÃO CP-TCE/MA N.º 227/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de São
Vicente de Férrer/MA, de responsabilidade de Giovanni Viegas Moreira (Secretário), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde
de São Vicente de Férrer/MA, de responsabilidade de Giovanni Viegas Moreira (Secretário), relativa ao
exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 1717/2020 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Estatais (Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista) 
Exercício financeiro: 2019 
Entidade: Companhia Municipal de Água e Esgoto de Urbano Santos - COMADEUS/MA 
Responsável: Iracema Cristina Vale Lima- Prefeita, CPF nº 406.473.663-04 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Iracema Cristina Vale Lima
(Prefeita), referente à Companhia Municipal de Água e Esgoto de Urbano Santos – COMADEUS/MA,
exercício financeiro de 2019. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1598/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidadeda Senhora Iracema Cristina Vale Lima (Prefeita), referente à Companhia Municipal de Água e
Esgoto de Urbano Santos – COMADEUS/MA, exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 11.679/2024 e acolhido o Parecer n.º 805/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
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Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Iracema
Cristina Vale Lima (Prefeita), referente à Companhia Municipal de Água e Esgoto de Urbano Santos –
COMADEUS/MA, exercício financeiro de 2019, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 25 de
março de 2020, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo nº 5231/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira–Presidente
Beneficiário (a): Anita Azoubel Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Anita Azoubel
Gomes, matrícula nº 37634-1, no cargo de Técnico Municipal Nível Superior, Área: Enfermagem, Nível X,
Classe II, Padrão “I”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS). Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema
445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 149/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição de Anita Azoubel Gomes, matrícula nº 37634-1, no cargo de Técnico Municipal Nível Superior,
Área: Enfermagem, Nível X, Classe II, Padrão “I”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS),
outorgada pelo Ato de Concessão nº 2451/2019, de 10 de julho de 2019, publicado, no Diário Oficial do
Município de São Luís, Ano XXXIX n. º 132/2019, do dia 15 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8119/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas,decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela
pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4881/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira–Presidente
Beneficiário (a): Abílio Francisco de Lima Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Abílio Francisco
de Lima Neto, matrícula nº 32855-1, no cargo de Técnico Municipal Nível Superior, Área: Odontologia,
Nível IX, Classe I, Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS). Tramitação alcançada
pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral
– Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 150/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição de Abílio Francisco de Lima Neto, matrícula nº 32855-1, no cargo de Técnico Municipal Nível
Superior, Área: Odontologia, Nível IX, Classe I, Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde
(SEMUS), outorgada pelo Ato de Concessão nº 104/2015, de 01 de outubro de 2015, publicado, no Diário
Oficial do Município de São Luís, Ano XXXV n. º 192/2019, do dia 15 de outubro de 2015, expedido pelo
Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3048/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5631/2019 - TCE/MA  (Processos Apensados n.º: 5206/2019 e 7554/2018)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de São Vicente Ferrer/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Conceição de Maria Pereira Castro (Prefeita), CPF 572.857.303-78, residente na Rua Getúlio
Vargas, s/nº, Centro, CEP 65220-000, São Vicente Ferrer/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas da Administração Direta de São Vicente Ferrer/MA, relativa ao exercício financeiro de
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2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.
DECISÃO CP-TCE/MA N.º 229/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Administração Direta de São
Vicente Ferrer/MA, de responsabilidade de Conceição de Maria Pereira Castro (Prefeita), relativa ao exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Administração Direta de São Vicente Ferrer/MA, de
responsabilidade de Conceição de Maria Pereira Castro (Prefeita), relativa ao exercício financeiro de 2018, com
fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 1967/2020 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Estatais (Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista) 
Exercício financeiro: 2019 
Entidade: Companhia Municipal de Água e Esgoto de Itinga do Maranhão/MA 
Responsável: Pamela Nunes da Silva Vidal- Presidente, CPF nº 029.150.793-07 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Pamela Nunes da Silva Vidal
(Presidente), referente à Companhia Municipal de Água e Esgoto de Itinga do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2019. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1597/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Pamela Nunes da Silva Vidal (Presidente), referente à Companhia Municipal de
Águae Esgoto de Itinga do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 11.540/2024 e acolhido o Parecer n.º 804/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
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a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Pamela
Nunes da Silva Vidal (Presidente), referente à Companhia Municipal de Água e Esgoto de Itinga do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2019, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 01 de abril de
2020, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo nº: 708/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Beneficiário(a): Maria Gorete Gomes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria de Maria Gorete Gomes da Silva, matrícula nº 0459-1,
no cargo de Professora, Classe IV, Referência 024, do quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria
Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1870/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria de Maria Gorete Gomes da Silva,
matrícula nº 0459-1, no cargo de Professora, Classe IV, Referência 024, do quadro de Pessoal Estatutário da
Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
252/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 716/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Hildeni Ramada Campos Lopes de Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Hildeni Ramada Campos Lopes de Lima,
matricula n° 315347-01 (matricula anterior n° 1310846), no cargo de Especialista em Saúde, Classe
Especial,Referência 009, Especialidade Enfermeiro, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior,
do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito
de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1871/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Hildeni Ramada Campos
Lopes de Lima, matricula n° 315347-01 (matricula anterior n° 1310846), no cargo de Especialista em Saúde,
Classe Especial, Referência 009, Especialidade Enfermeiro, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível
Superior, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Saúde, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 249/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 724/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria da Soledade Sousa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Maria da Soledade Sousa da Silva,
matrícula 279731 (matrícula antiga 936062), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1872/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Maria da Soledade Sousa
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da Silva, matrícula 279731 (matrícula antiga 936062), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
256/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5114/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA
Responsável: Darionildo da Silva Sampaio (Prefeito) – CPF nº 436.126.013-34
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Darionildo da Silva Sampaio
(Prefeito), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, exercício
financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1398/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Darionildo da Silva Sampaio (Prefeito), referente à Administração Direta da
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 10821/2024 e acolhido o Parecer nº 8666/2024/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Darionildoda Silva Sampaio (Prefeito), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Senador La
Rocque/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 04 de abril de
2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
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b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n. º 6905/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho De Oliveira– Presidente
Beneficiária (o): Núbia Maria Viegas Ferreira Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Núbia Maria
Viegas Ferreira Mendes, matrícula nº 165983-2, no cargo de Professor, PNS-I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação – SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 156/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição de Núbia Maria Viegas Ferreira Mendes, matrícula nº 165983-2, no cargo de Professor, PNS-I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED,outorgada pelo Ato de Concessão nº 2496/2019, de 09
de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís-MA, Ano XXXIX n. º 153, do dia 13
de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8592/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº: 745/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Roselene da Silva Gonçalves 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntariamente por Tempo de Contribuição da
Roselene da Silva Gonçalves, matricula n° 101610-1, Professor, Nível Superior (PNS), Referência “I”,
com lotaçao na U.E.B. Prof. Nielza Lima Matos - vinculada a Secretaria Municipal de Educação -
(SEMED). Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1874/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntariamente por Tempo de
Contribuição de Roselene da Silva Gonçalves, matricula n° 101610-1, Professor, Nível Superior (PNS),
Referência “I”, com lotaçao na U.E.B. Prof. Nielza Lima Matos - vinculada a Secretaria Municipal de
Educação - (SEMED), expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
266/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n. º 4588/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Timbiras/MA
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva– Presidente
Beneficiária (o): Maria das Graças Leite Mourão
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de serviço de Maria das Graças Leite
Mourão, CPF nº 303.528 863-15, no cargo de Agente Operacional de Serviços Diversos (AOSD), na Zona
Rural deste Município. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 157/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por idade e tempo de
serviço de Maria das Graças Leite Mourão, CPF nº 303.528 863-15, no cargo de Agente Operacional de
Serviços Diversos (AOSD), na Zona Rural deste Município, outorgada pelo Retificação do Decreto nº 006/2010
de 25/10/2010, publicado no Diário Oficial do Estado, Publicações de Terceiros, XXXIX nº 106, do dia 11 de
junho de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência Municipal de Timbiras/MA, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
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conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8023/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 5701/2019 - TCE/MA (Processo Apensado n.º: 2789/2018)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de Pindaré Mirim/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Henrique Caldeira Salgado (Prefeito), CPF 067.329.413-72, residente na Rua Elias Haickel, nº
170, Centro, CEP 65370-000, Pindaré Mirim/MA
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Administração Direta de Pindaré Mirim/MA, relativa ao exercício financeiro de
2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 230/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Administração Direta de Pindaré
Mirim/MA, de responsabilidade de Henrique Caldeira Salgado (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de
2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do
TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Administração Direta de Pindaré Mirim/MA, de
responsabilidade de Henrique Caldeira Salgado (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2018, com
fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 732/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): José Carlos Costa Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição de José Carlos
Costa Ribeiro, matrícula n° 44055-1, Professor PNS-I, lotado na Secretaria Municipal de Educação
(SEMED). Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC. 

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1873/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
de José Carlos Costa Ribeiro, matrícula n° 44055-1, Professor PNS-I, lotado na Secretaria Municipal de
Educação(SEMED), expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
259/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente em Exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros Substitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3853/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Presidente Vargas/MA
Responsável: Hilton Cesar Neves da Silva (Secretário Municipal de Educação) – CPF nº 450.151.203-20
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Hilton Cesar Neves da Silva
(Secretário Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica – FUNDEB de Presidente Vargas/MA, exercício financeiro de 2018. Prescrição das pretensões
punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1397/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Hilton Cesar Neves da Silva (Secretário Municipal de Educação), referente ao
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Fundode Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Presidente Vargas/MA, exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005,
reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 10603/2024 e
acolhido o Parecer nº 8663/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Hilton
Cesar Neves da Silva (Secretário Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimentoda Educação Básica – FUNDEB de Presidente Vargas/MA, exercício financeiro de 2018, com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II,
7.ºe 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos,
contado da entrada neste TCE/MA em 02 de abril de 2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4324/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim/MA
Responsável: Pablo Odeon dos Santos Ladwig
Beneficiária:Patrícia Rocha Viana
Ministério Público de Contas:Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Patrícia Rocha
Viana,matrícula nº 45, no cargo de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 –
RS(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 159/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por idade e tempo de
contribuição de Patrícia Rocha Viana, matrícula nº 45, no cargo de Agente de Serviços Gerais, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 192/2015, de 02 de dezembro de 2015, publicado
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Terceiros, Ano XL, n.º 033, do dia 22 de fevereiro de 2016,expedido
pelo Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim/MA, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
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7733/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5044/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Conceição do Lago-Açú/MA
Responsável: Anearlhe Cruz Almeida (Secretária Municipal de Saúde) – CPF nº 871.867.303-10
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Anearlhe Cruz Almeida (Secretária
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Conceição do Lago-Açú/MA,
exercício financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1393/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Anearlhe Cruz Almeida (Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde – FMS de Conceição do Lago-Açú/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e
no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei
Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 10926/2024 e acolhido o Parecer n.º
8658/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora
Anearlhe Cruz Almeida (Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de
Conceição do Lago-Açú/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA
em 04 de abril de 2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
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Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3213/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Desenvolvimento Municipal – FDM de Nova Olinda do Maranhão/MA
Responsável: Iracy Mendonça Weba (Prefeita) – CPF nº 351.514.123-53
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba (Prefeita),
referente ao Fundo de Desenvolvimento Municipal – FDM de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1394/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba (Prefeita), referente ao Fundo de Desenvolvimento
Municipal– FDM de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 10385/2024 e acolhido o Parecer n.º 3432/2024/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Iracy
Mendonça Weba (Prefeita), referente ao Fundo de Desenvolvimento Municipal – FDM de Nova Olinda do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 29 de março de
2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2025.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 8702/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Grajaú/MA
Responsável: Mercial Lima de Arruda (Prefeito) – CPF nº 025.345.923-00
Procuradores constituídos: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA nº 6527 e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves – OAB/MA nº 7405
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Mercial Lima de Arruda (Prefeito),
referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1630/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Mercial Lima de Arruda (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 7167/2024 e acolhido o Parecer n.º 3324/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Mercial
Lima de Arruda (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Grajaú/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 22 de outubro de
2014, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 5330/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Afonso Cunha/MA
Responsáveis: José Leane de Pinho Borges (Prefeito) – CPF nº 482.898.923-49 e José de Pinho Santos Filho
(Secretário Municipal de Saúde) – CPF nº 429.853.824-91
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto – OAB/MA nº 14.136; Luis Henrique de
Oliveira Brito – OAB/MA nº 21.959; Heloísa Aragão de Oliveira Costa – OAB/MA nº 10.045 e Gabriel Guerra
Amorim de Souza – CPF nº 609.784.793-95
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade dos Senhores José Leane de Pinho Borges
(Prefeito) e José de Pinho Santos Filho (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de
Saúde – FMS de Afonso Cunha/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1636/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade dos Senhores José Leane de Pinho Borges (Prefeito) e José de Pinho Santos Filho (Secretário
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Afonso Cunha/MA, exercício
financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005,
reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 11417/2024 e
acolhido o Parecer n.º 653/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade dos Senhores José
Leane de Pinho Borges (Prefeito) e José de Pinho Santos Filho (Secretário Municipal de Saúde), referente ao
Fundo Municipal de Saúde – FMS de Afonso Cunha/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
citação válida do responsável em 21 de maio de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 753/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Beneficiário(a): James Dean de Oliveira Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de James Dean de Oliveira Araújo, matricula
n° 01487-1, no cargo de Professor Classe E. Nível V, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, Ciência e Tecnologia. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1875/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de James Dean de Oliveira
Araújo, matricula n° 01487-1, no cargo de Professor Classe E. Nível V, do quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
queacolheu o Parecer n.º 293/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 8534/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiário (a): Lôide Barbosa Pestana
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Conceder Pensão por morte, em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do Processo n° 5479-
54.2014.8.10.0001 (64482014), Ação Ordinária de Concessão de Pensão por morte combinado com Pedido
de Tutela Antecipada, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís, concedida à
Lôide Barbosa Pestana, companheira do ex-militar Vital Manoel Silveira, matrícula nº 0000017731,
reformado na função de 1º Sargento com subsídio de Subtenente da Polícia Militar do Estado do Maranhão
- PM/MA. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 232/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão em cumprimento à decisão
judicialexarada nos autos do Processo n° 5479-54.2014.8.10.0001 (64482014), Ação Ordinária de Concessão de
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Pensão por morte combinado com Pedido de Tutela Antecipada, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de São Luís, concedida à Lôide Barbosa Pestana, companheira do ex-militar Vital Manoel Silveira,
matrículanº 0000017731, reformado na função de 1º Sargento com subsídio de Subtenente da Polícia Militar do
Estado do Maranhão - PM/MA, outorgada pelo Ato datado em 25 de julho de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do MA – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2522/2024 – GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 7046/2019 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas
Entidade: Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Eden dos Santos Rodrigues (Presidente), CPF 403.023.263-91, residente na BR 010, nº 186, Vila
Nova, CEP 65968-000, Campestre do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Tomada de Contas da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, relativa ao exercício financeiro
de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 231/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas da Câmara Municipal de Campestre do
Maranhão/MA, de responsabilidade de Eden dos Santos Rodrigues (Presidente), relativa ao exercício financeiro
de 2018, instaurada em razão da Resolução TCE/MA nº º 313, de 19 de junho de 2019, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro
no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Tomada de Contas da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, de
responsabilidadede Eden dos Santos Rodrigues (Presidente), relativa ao exercício financeiro de 2018, instaurada
em razão da Resolução TCE/MA nº 313, de 19 de junho de 2019, com fundamento no Recurso Extraordinário
n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril
de 2023;
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 12552/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba/MA 
Responsável: Jose Ribamar Sanches – Presidente
Beneficiária(o):  Nadir do Carmo Rego
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Nadir do Carmo Rego, no cargo de Auxiliar
de Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde.  Legalidade. Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 161 /2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Nadir do Carmo Rego,
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo
Decreto nº 71, de 27 de novembro de 2019, publicado por fixação no Vestíbulo da Prefeitura e Átrio da Câmara
de Anajatuba/MA, em 27 de novembro de 2019, expedido pelo Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões
de Anajatuba/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 116/2023/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA. 
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 770/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Timbiras
Beneficiário(a): Conceição de Maria Lopes da Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por Idade de Conceição de Maria Lopes da Cruz,
matrícula nº 303026-1, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1877/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria por Idade de Conceição de Maria Lopes
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da Cruz, matrícula nº 303026-1, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, expedido pelo Instituto de
Previdência Municipal de Timbiras, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 52/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 783/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Ilse Maria Ribeiro Castro Viegas
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Ilse Maria Ribeiro Castro Viegas,
matrícula n° 275233-00, (matrícula antiga nº: 791897) , no cargo de Professora III, Classe C, Referência
007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de
Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1878/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Ilse Maria Ribeiro Castro
Viegas,matrícula n° 275233-00, (matrícula antiga nº: 791897) , no cargo de Professora III, Classe C, Referência
007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de
Estadoda Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
335/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº: 762/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipal de Parnarama
Beneficiário(a): Alice Francisca da Silva Moura
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária de Alice Francisca da Silva Moura, matrícula
nº 300501, ocupante do cargo de Professora, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1876/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária de Alice Francisca da Silva
Moura, matrícula nº 300501, ocupante do cargo de Professora, do quadro funcional da Secretaria Municipal de
Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipal de Parnarama, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 55/2025/GPROC1/JCV
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 8671/2019– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Raimundo Nonato Fausto Costa Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada, do 2º Tenente PM,
Raimundo Nonato Fausto Costa Vieira, matrícula nº 412384-00, do quadro de pessoal da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 233/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para Reserva Remunerada,
do 2º Tenente PM, Raimundo Nonato Fausto Costa Vieira, matrícula nº 0000057026, no mesmo posto, do
quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada por Ato nº 1986/2018, de 25 de
setembro de 2018, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3568/2024 – GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida transferência para reserva remunerada (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada
pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
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Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 8009/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Câmara Municipal de Afonso Cunha/MA
Responsáveis: Carlos Magno Duque Bacelar Sobrinho (Presidente) – CPF nº 418.517.903-06
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Carlos Magno Duque Bacelar
Sobrinho (Presidente), referente à Câmara Municipal de Afonso Cunha/MA, exercício financeiro de 2013.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1637/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Carlos Magno Duque Bacelar Sobrinho (Presidente), referente à Câmara Municipal
de Afonso Cunha/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 7173/2024 e acolhido o Parecer n.º 2757/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Carlos
Magno Duque Bacelar Sobrinho (Presidente), referente à Câmara Municipal de Afonso Cunha/MA, exercício
financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 07 de julho de 2014, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 4239/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Itaipava do Grajaú/MA
Responsáveis: João Gonçalves de Lima Filho (Prefeito) – CPF nº 363.335.493-04 e Rennan José Veloso
(Secretário Municipal de Saúde) – CPF nº 808.782.023-15
Procuradores constituídos: Antonio Guedes Paiva Neto – OAB/MA nº 7.180 e Kleiton Gonçalves de Miranda –
CRC/TO nº 2.440/0-9
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade dos Senhores João Gonçalves de Lima Filho
(Prefeito)e Rennan José Veloso (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde –
FMS de Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1638/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade dos Senhores João Gonçalves de Lima Filho (Prefeito) e Rennan José Veloso (Secretário
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Itaipava do Grajaú/MA, exercício
financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005,
reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 2238/2024 e
acolhido o Parecer n.º 1797/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade dos Senhores João
Gonçalves de Lima Filho (Prefeito) e Rennan José Veloso (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde – FMS de Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
publicaçãoda decisão de mérito em 05 de novembro de 2018, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 787/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Lúcia Batista dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Maria Lúcia Batista dos Santos, matricula
0000759597, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério
da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1879/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Maria Lúcia Batista dos
Santos, matricula 0000759597, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
SubgrupoMagistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 284/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 809/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Regime Próprio de Previdência de Presidente Sarney
Beneficiário(a): Maria Zilda Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Idade de Maria Zilda Abreu, matrícula
1030130011, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1880/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Idade de Maria Zilda
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Abreu, matrícula 1030130011, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, expedido pelo
Regime Próprio de Previdência de Presidente Sarney, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei
n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 47/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 822/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Luis Augusto Silva de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição de Luis Augusto
Silva de Oliveira, matrícula n° 75283-1, Professor PNS-I, lotado na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1881/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
de Luis Augusto Silva de Oliveira, matrícula n° 75283-1, Professor PNS-I, lotado na Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 331/2025/GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 829/2025-TCE
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Previdência Própria de Pedreiras
Beneficiário(a): Heleyne Alves Veloso
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Heleyne Alves Veloso, matrícula 1008-1,
ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal
de Saúde. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

 CP–TCE/MA n.º 1882/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Heleyne Alves Veloso,
matrícula 1008-1, ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, do Quadro de Pessoal Estatutário da
Secretaria Municipal de Saúde, expedido pelo Instituto Municipal de Previdência Própria de Pedreiras, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
40/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
comfundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG,
Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 10513/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA – IPREV
Responsável: Gardênia Canavieira de Carvalho Garrido – Presidente em exercício
Beneficiário (a): Rosa Magalhães de Azevedo Prazeres
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Conceder pensão previdenciária por morte à Rosa Magalhães de Azevedo Prazeres, viúva do ex-servidor
Moisés Prazeres, matrícula nº 00249746-00, falecido no exercício do cargo de Agente da Receita Estadual,
Classe Especial, Referência 11, Grupo Estratégico, Subgrupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização –
TAF, da Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 234/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão em cumprimento à Rosa
Magalhães de Azevedo Prazeres, viúva do ex-servidor Moisés Prazeres, matrícula nº 00249746-00, falecido no
exercício do cargo de Agente da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Estratégico, Subgrupo
Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº 590,
publicadoem 31 de outubro de 2024, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecernº 8699/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e
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54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 838/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria da Piedade Muniz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Maria da Piedade Muniz, matrícula
250974-00 (matrícula antiga n° 655530), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Fazenda. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito
de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1883/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Maria da Piedade Muniz,
matrícula 250974-00 (matrícula antiga n° 655530), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Fazenda, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 37/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3298/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
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Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Duque Bacelar/MA
Responsável: Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito) – CPF nº 396.299.293-68
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Francisco Flávio Lima Furtado
(Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Duque Bacelar/MA, exercício
financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1639/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS de Duque Bacelar/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 3530/2024 e acolhido o Parecer n.º 645/2025/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Francisco
Flávio Lima Furtado (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Duque
Bacelar/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 30 de março de
2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 847/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Rosilda Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Rosilda Soares, matrícula n° 276357-00,
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(matrícula antiga nº: 813840) , no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadrode Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito
de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1884/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Rosilda Soares, matrícula
n° 276357-00, (matrícula antiga nº: 813840) , no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 346/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3303/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Duque Bacelar/MA
Responsável: Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito) – CPF nº 396.299.293-68
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Francisco Flávio Lima Furtado
(Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de
Duque Bacelar/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1640/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Duque Bacelar/MA, exercício financeiro de 2014, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conformeart. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 3535/2024 e acolhido o Parecer n.º
553/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
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Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Francisco
Flávio Lima Furtado (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica –
FUNDEB de Duque Bacelar/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA
em 30 de março de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 7534/2018 
Natureza: Denúncia 
Espécie: Outros 
Exercício financeiro: 2017 
Entidade: Gabinete do Prefeito Municipal de Imperatriz/MA 
Responsável: Francisco de Assis Andrade Ramos - Prefeito, CPF nº 760.792.873-15 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Denúncia de responsabilidade do Senhor Francisco de Assis Andrade Ramos (Prefeito), referente à
Gabinete do Prefeito Municipal de Imperatriz/MA, exercício financeiro de 2017. Prescrição das pretensões
punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1606/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Denúncia de responsabilidade do Senhor Francisco de
Assis Andrade Ramos (Prefeito), referente à Gabinete do Prefeito Municipal de Imperatriz/MA, exercício
financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172,inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos
em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme
art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 167/2025 e acolhido o Parecer n.º
9119/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Denúncia de responsabilidade do Senhor Francisco de Assis Andrade Ramos
(Prefeito), referente à Gabinete do Prefeito Municipal de Imperatriz/MA, exercício financeiro de 2017, com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II,
7.ºe 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos,
contadoda citação do responsável em 16 de outubro de 2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;  
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b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 5455/2018 
Natureza: Tomada de contas 
Espécie: Outros  
Exercício financeiro: 2017 
Entidade: Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA 
Responsável: Valdemar Alves de Sousa - Presidente da Câmara, CPF nº 026.694.643-78 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Tomada de contas de responsabilidade do Senhor Valdemar Alves de Sousa (Presidente da Câmara),
referente à Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, exercício financeiro de 2017. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1607/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de contas de responsabilidade do Senhor
Valdemar Alves de Sousa (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA,
exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005,
reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conformeart. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 7546/2024 e acolhido o Parecer n.º
966/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Tomada de contas de responsabilidade do Senhor Valdemar Alves de Sousa
(Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, exercício financeiro de
2017, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 19 de abril de 2018, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
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Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 5501/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Amarante do Maranhão/MA
Responsável: Valkiria Narrima Carreiro Sucupira (Presidente) – CPF nº 730.371.503-78
Procuradora constituída: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda – OAB/MA nº 8598
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Valkiria Narrima Carreiro Sucupira
(Presidente), referente à Câmara Municipal de Amarante do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1628/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Valkiria Narrima Carreiro Sucupira (Presidente), referente à Câmara Municipal de
Amarante do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 7641/2024 e acolhido o Parecer n.º 523/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Valkiria
Narrima Carreiro Sucupira (Presidente), referente à Câmara Municipal de Amarante do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida da responsável em 08 de fevereiro de
2017, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 855/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Beneficiário(a): Bazilio Bezerra da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por Invalidez de Bazilio Bezerra da Silva, matrícula nº
461994-1, ocupante do cargo de Advogado, nível 6, do quadro funcional da Câmara Municipal de Timon.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1885/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria por Invalidez de Bazilio Bezerra da Silva,
matrícula nº 461994-1, ocupante do cargo de Advogado, nível 6, do quadro funcional da Câmara Municipal de
Timon, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
344/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 871/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Marta Helena Facco Piovesan
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Marta Helena Facco Piovesan, matricula
n° 006909-05 (matricula antiga n° 0001158427), no cargo de Professora III, Classe B, Referência 4, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1887/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Marta Helena Facco
Piovesan, matricula n° 006909-05 (matricula antiga n° 0001158427), no cargo de Professora III, Classe B,
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Referência 4, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a)
Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 317/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2749/2020 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Fundo Público - Saúde (FES/FMS) 
Exercício financeiro: 2019 
Entidade: Secretaria de Estado da Mulher/MA 
Responsável: Ana de Nazaré Pereira da Silva Macedo Mendonça - Secretária de Estado, CPF nº 660.740.963-
68 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Ana de Nazaré Pereira da Silva
Macedo Mendonça (Secretária de Estado), referente à Secretaria de Estado da Mulher/MA, exercício
financeiro de 2019. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1596/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Ana de Nazaré Pereira da Silva Macedo Mendonça (Secretária de Estado),
referente à Secretaria de Estado da Mulher/MA, exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 11.958/2024 e acolhido o Parecer n.º 802/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Ana de
Nazaré Pereira da Silva Macedo Mendonça (Secretária de Estado), referente à Secretaria de Estado da
Mulher/MA, exercício financeiro de 2019, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 30 de abril de
2020, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
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b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4445/2011 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2010 
Entidade: Secretaria de Estado do Turismo/MA 
Responsável: Carlos Tadeu D`Aguiar Silva Palácio - Secretário de Estado, CPF nº 016.234.273-04 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Carlos Tadeu D`Aguiar Silva Palácio
(Secretário de Estado), referente à Secretaria de Estado do Turismo/MA, exercício financeiro de 2010.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1595/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Carlos Tadeu D`Aguiar Silva Palácio (Secretário de Estado), referente à Secretaria
de Estado do Turismo/MA, exercício financeiro de 2010, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
12.063/2024 e acolhido o Parecer n.º 635/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Carlos
Tadeu D`Aguiar Silva Palácio (Secretário de Estado), referente à Secretaria de Estado do Turismo/MA,
exercício financeiro de 2010, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtudede período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 04 de abril de 2011, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
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Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4258/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB de Bom Jesus das Selvas/MA
Responsáveis: Luiz Sabry Azar (Prefeito) – CPF nº 040.212.153-87 e Conceição de Maria da Silva Azar
(Secretária Municipal de Educação) – CPF nº 044.940.593-15
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Luiz Sabry Azar (Prefeito) e da
Senhora Conceição de Maria da Silva Azar (Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de
Desenvolvimentoda Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Bom
Jesus das Selvas/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1634/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Luiz Sabry Azar (Prefeito) e da Senhora Conceição de Maria da Silva Azar
(Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Bom Jesus das Selvas/MA, exercício financeiro de
2012,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conforme art. 104 da Lei Orgânica, acolhido o Parecer n.º 2275/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Luiz
Sabry Azar (Prefeito) e da Senhora Conceição de Maria da Silva Azar (Secretária Municipal de Educação),
referente ao Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB de Bom Jesus das Selvas/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e
na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do
responsável em 14 de maio de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
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Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 880/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Valdeci Cantanhede Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição de Valdeci
Cantanhede Costa, matricula n° 42800-1, Professor PNS-F, lotado na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1888/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
de Valdeci Cantanhede Costa, matricula n° 42800-1, Professor PNS-F, lotado na Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 348/2025/GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 941/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Lucineide Sales Silva 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por Invalidez de Lucineide Sales Silva, matrícula n°
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126047-1, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “I”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação/SEMED. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1894/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria por Invalidez de Lucineide Sales Silva,
matrícula n° 126047-1, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “I”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação/SEMED, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 6/2025/GPROC1/JCV
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3528/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão
Responsáveis: Luiz Henrique de Nazaré Bulcão (Secretário, período de 01/01/12 a 04/04/12) – CPF nº
044.015.303-49; Marlilde Mendonça de Abreu (Secretária, período de 04/04/12 a 10/05/12) – CPF nº
104.466.803-20;e Olga Maria Lenza Simão (Secretária, período de 18/07/12 a 31/12/12) – CPF nº 184.427.301-
68
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Luiz Henrique de Nazaré Bulcão
(Secretário, período de 01/01/12 a 04/04/12) e das Senhoras Marlilde Mendonça de Abreu (Secretária,
período de 04/04/12 a 10/05/12) e Olga Maria Lenza Simão (Secretária, período de 18/07/12 a 31/12/12),
referente à Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão, exercício financeiro de 2012. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1632/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Luiz Henrique de Nazaré Bulcão (Secretário, período de 01/01/12 a 04/04/12) e das
Senhoras Marlilde Mendonça de Abreu (Secretária, período de 04/04/12 a 10/05/12) e Olga Maria Lenza Simão
(Secretária,período de 18/07/12 a 31/12/12), referente à Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão, exercício
financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005,
reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 5831/2024 e
acolhido o Parecer n.º 2493/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
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a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Luiz
Henrique de Nazaré Bulcão (Secretário, período de 01/01/12 a 04/04/12) e das Senhoras Marlilde Mendonça de
Abreu (Secretária, período de 04/04/12 a 10/05/12) e Olga Maria Lenza Simão (Secretária, período de 18/07/12
a 31/12/12), referente à Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão, exercício financeiro de 2012, com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II,
7.ºe 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos,
contado da citação válida do responsável em 05 de dezembro de 2014, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2279/2019 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2018 
Entidade: Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão/MA 
Responsável: Belzarina Sousa Costa- Presidente da Câmara, CPF nº 413.275.353-00 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Belzarina Sousa Costa (Presidente da
Câmara), referente à Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1605/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Belzarina Sousa Costa (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
Santa Filomena do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução
n.º 8430/2024 e acolhido o Parecer n.º 979/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Belzarina
Sousa Costa (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
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Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 18 de março de 2019, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro) e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de abril de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo nº: 896/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Maria Magnolia da Silva Caetana
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição de Maria
Magnolia da Silva Caetana, matricula n° 110635-1, Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão “J”,
lotada U.E.B Odylo Costa Filho – unidade vinculada à Secretaria Municipal de Educação/SEMED.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1890/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
de Maria Magnolia da Silva Caetana, matricula n° 110635-1, Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão
“J”, lotada U.E.B Odylo Costa Filho – unidade vinculada à Secretaria Municipal de Educação/SEMED,
expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 326/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº 4378/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Luiz Carlos Ribeiro Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por Invalidez Luiz Carlos Ribeiro Soares, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1777/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por Invalidez de Luiz Carlos Ribeiro
Soares, matrícula nº 44444-1, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação/SEMED, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
727/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4389/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Igarapé Grande-MA
Beneficiário(a): Manoel Gonçalves de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Manoel Gonçalves
de Sousa, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1778/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade e tempo de contribuição de
Manoel Gonçalves de Sousa, matrícula nº 037, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores
Municipais de Igarapé Grande-MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 722/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
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Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4404/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Timbiras
Beneficiário(a): Maria do Rosário Chaves Feitosa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Maria do Rosário Chaves
Feitosa, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º1779 /2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição de Maria do
Rosário Chaves Feitosa, matrícula nº 213244-1, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de Previdência Municipal de Timbiras, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 717/2025/GPROC1/JCV
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 915/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Maria da Glória Souza Salazar 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição de Maria da
Glória Souza Salazar, matrícula n° 116730-1, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “J”, lotada na
Controladora Geral do Município/CGM. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o
MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1892/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
de Maria da Glória Souza Salazar, matrícula n° 116730-1, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “J”,
lotada na Controladora Geral do Município/CGM, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São
Luis - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 13/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 924/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis - IPAM
Beneficiário(a): Aurineia de Jesus Diniz Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição de Aurineia de
Jesus Diniz Silva, matrícula n° 104921-1, Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão “J”, lotada na
SecretariaMunicipal de Educação/SEMED. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com
o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1893/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
de Aurineia de Jesus Diniz Silva, matrícula n° 104921-1, Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão
“J”, lotada na Secretaria Municipal de Educação/SEMED, expedido pelo Instituto de Previdência do Município
de São Luis - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 10/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 980/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipal de Parnarama
Beneficiário(a): Leonora Ferreira Araújo da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária de Leonora Ferreira Araújo da Silva,
matrícula nº 30417-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro funcional da Secretaria
Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1896/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária de Leonora Ferreira Araújo da
Silva, matrícula nº 30417-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro funcional da
Secretaria Municipal de Educação expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipal de
Parnarama, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 355/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4754/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiário(a): Heródoto Luiz Ramos de Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Heródoto Luiz Ramos de Abreu, no
cargo de Farmacêutico Bioquímico, do Quadro de Pessoal Estatutário do Hospital Municipal Djalma
Marques (HMDM). Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1780/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por invalidez de Heródoto Luiz Ramos de
Abreu, matrícula nº 327673-1, no cargo de Farmacêutico Bioquímico, do Quadro de Pessoal Estatutário do
Hospital Municipal Djalma Marques - HMDM., expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
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Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 906/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 985/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon - IPMT
Beneficiário(a): Ana Maria Assunção Vale Pires
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ana Maria Assunção Vale Pires, no cargo
deprofessora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial.
Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1897/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Ana Maria Assunção Vale
Pires, matrícula nº 9018, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação,
expedido pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon - IPMT, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
331/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4818/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiário(a): Edimar Miguel Arcanjo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Edimar Miguel Arcanjo, no cargo de agente
administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Criança e Assistência Social - SEMCAS.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1781/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Edimar Miguel Arcanjo,
matrícula nº 47275-1, no cargo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Criança e Assistência Social - SEMCAS, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de
São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 885/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4859/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Beneficiário(a): Teresinha de Jesus Rodrigues da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Teresinha de Jesus
Rodrigues da Silva, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1782/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade e tempo de contribuição de
Teresinha de Jesus Rodrigues da Silva, no cargo de Professora, matrícula n° 2690-1, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de
Açailândia, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 872/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
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de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4876/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Previdência Social de Igarapé do Meio
Beneficiário(a): Faustina Santana Correa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade Faustina Santana Correa Silva, no cargo de
Agente Operacional de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1783/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por Idade de Faustina Santana Correa
Silva, no cargo de Agente Operacional de Serviço Diversos, matrícula n° 161, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto Municipal de Previdência Social de Igarapé do Meio,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
869/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4977/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu
Beneficiário(a): Maria Irene da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Irene da Silva, no cargo de Agente
Comunitária de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1784/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Irene da Silva,
matrícula nº 100765, no cargo de Agente Comunitária de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal
de Saúde, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
1025/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5027/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Ernestina Soares de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ernestina Soares de Sousa, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1785/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Ernestina Soares de Sousa,
matrícula nº 19681-1, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação/SEMED, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
1010/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 5087/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Teodora Trindade Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Teodora Trindade Santos, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1786/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Teodora Trindade Santos,
matrícula nº 0000290593, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 1081/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5190/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Josely Castelo Branco Ferreira Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Josely Castelo Branco Ferreira Carvalho,
Matrícula 268884, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação. Incidência
do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1789/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Josely Castelo Branco
Ferreira Carvalho, Matrícula 268884, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3863/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
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n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5214/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Tribunal de Justiça Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Ana Maria Cantanhede Gama
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Ana Maria Cantanhede Gama, Matrícula
3996, no cargo de Datilógrafo, Classe/Padrão C15, correlacionado ao cargo de Técnico Judiciário - Apoio
Técnico Administrativo, do Grupo Ocupacional Atividade de Nível Médio Técnico, do Quadro de Pessoal
do Tribunal de Justiça do Maranhão. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o
MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1792/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Ana Maria Cantanhede
Gama, Matrícula 3996, no cargo de Datilógrafo, Classe/Padrão C15, correlacionado ao cargo de Técnico
Judiciário - Apoio Técnico Administrativo, do Grupo Ocupacional Atividade de Nível Médio Técnico, do
Quadrode Pessoal do Tribunal de Justiça do Maranhão, expedido pelo Tribunal de Justiça Estado do Maranhão,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3870/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5128/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande
Beneficiário(a): Maria de Nazaré Rodrigues de Albuquerque



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 186 de 271

                                             

Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária por idade de Maria de Nazaré Rodrigues de
Albuquerque, no cargo de Agente Operacional de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1787/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Voluntária por idade de Maria de Nazaré
Rodrigues de Albuquerque, matrícula nº 00701, no cargo de Agente Operacional de Serviços Diversos, do
Quadrode Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e
Pensões de Vargem Grande, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 1068/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5175/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Raimunda Bezerra do Nascimento Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Raimunda Bezerra do Nascimento Santos,
Matrícula 271657, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação. Incidência
do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1788/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Raimunda Bezerra do
Nascimento Santos, Matrícula 271657, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3860/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5198/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Carlos Alberto Ferreira Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Carlos Alberto Ferreira Lima, Matrícula
294823, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de
Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do(a)
Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1790/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Carlos Alberto Ferreira
Lima, Matrícula 294823, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal
do(a) Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 3254/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5206/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Adalgisa Maria de Souza Macedo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Adalgisa Maria de Souza Macedo,
Matrícula 275036, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo
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Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria Estado da Educação. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1791/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Adalgisa Maria de Souza
Macedo, Matrícula 275036, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nostermos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3262/2024/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5230/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Douglas Martins Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Douglas Martins Pinheiro, Matrícula
27253600, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1793/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Douglas Martins Pinheiro,
Matrícula 27253600, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nostermos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 3877/2024/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Presidente
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 5279/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Paulo Ferreira Leite
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Paulo Ferreira Leite, matrícula nº
00285301-00(matrícula anterior nº 0000979443), no cargo de Professor 1, Classe C, Referência 006, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1795/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária de Paulo Ferreira Leite,
matrícula nº 00285301-00 (matrícula anterior nº 0000979443), no cargo de Professor 1, Classe C, Referência
006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3897/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5262/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Beneficiário(a): Ana Lúcia Ribeiro da Luz
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora Ana Lúcia
Ribeiro da Luz, Matrícula nº 0972-1, Cargo Professora, Classe II, referência 012, do quadro de Pessoal
Estatutárioda Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo
com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1794/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 190 de 271

                                             

Ana Lúcia Ribeiro da Luz, Matrícula nº 0972-1, Cargo Professora, Classe II, referência 012, do quadro de
Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo Instituto de Previdência e
Aposentadoriade Chapadinha, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 3890/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 4194/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade: Prefeitura Municipal de Belágua/MA
Exercício financeiro: 2011
Responsável: Adalberto do Nascimento Rodrigues (Prefeito), CPF nº 147.927.293-00, residente na Rua B,
Quadra 04, nº 12, Condomínio Zeus IV, Bairro Cohama, CEP nº 65.070-190, São Luís/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura Municipal de Belágua/MA, de responsabilidade de
Adalberto do Nascimento Rodrigues (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2011. PRESCRIÇÃO
DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. PARECER
PRÉVIO COM ABSTENÇÃO DE OPINIÃO.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA Nº 002/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura
Municipal de Belágua/MA, de responsabilidade de Adalberto do Nascimento Rodrigues (Prefeito), relativa ao
exercício financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura Municipal de
Belágua/MA, de responsabilidade de Adalberto do Nascimento Rodrigues (Prefeito), no exercício financeiro de
2011, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts.
2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 5 (cinco) anos;
b) emitir parecer prévio com abstenção de opinião das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de
Belágua/MA, em razão da ocorrência da prescrição, em conformidade com os arts. 8º, §3º, IV, e 10, I, da Lei nº
8.258/2005 e o art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
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c) enviar à Câmara Municipal de Belágua/MA as referidas contas de governo, acompanhadas deste Parecer
Prévio, em obediência ao art. 10, §1º, da Lei nº 8.258/2005 e ao art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4245/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade: Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA
Exercício financeiro: 2011
Responsável: João Cândido Carvalho Neto (Prefeito), CPF nº 099.155.913-49, residente na Rua Celestino
Câmara, s/n, Bairro Centro, CEP nº 65.560-000, Magalhães de Almeida/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, de
responsabilidade de João Cândido Carvalho Neto (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2011.
PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. PARECER PRÉVIO COM ABSTENÇÃO DE OPINIÃO.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA Nº 003/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura
Municipal de Magalhães de Almeida/MA, de responsabilidade de João Cândido Carvalho Neto (Prefeito),
relativa ao exercício financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104,
caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura Municipal de Magalhães
de Almeida/MA, de responsabilidade de João Cândido Carvalho Neto (Prefeito), no exercício financeiro de
2011, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts.
2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 5 (cinco) anos;
b) emitir parecer prévio com abstenção de opinião das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de
Magalhães de Almeida/MA, em razão da ocorrência da prescrição, em conformidade com os arts. 8º, §3º, IV, e
10, I, da Lei nº 8.258/2005 e o art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
c) enviar à Câmara Municipal de Magalhães de Almeida/MA as referidas contas de governo, acompanhadas
deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1º, da Lei nº 8.258/2005 e ao art. 12 da Resolução TCE/MA nº
383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício
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Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4733/2014-TCE
Natureza: Prestação de contas anual de governo – Recurso de reconsideração
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Gabinete do Prefeito de Timbiras
Recorrente: Carlos Fabrizio Souza Araújo, CPF nº 818.220.813-00, residente na Av. Roseana Sarney, nº 886,
bairro Anjo da Guarda, CEP 65420-000, Timbiras/MA.
Procuradores constituídos: Antonio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6527) e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves (OAB/MA nº 7405)
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 130/2020
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Recurso de reconsideração oposto ao Parecer Prévio PL-TCE nº 130/2020, que emitiu parecer prévio pela
desaprovação das contas, relativas ao exercício financeiro de 2013. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA. Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral). RESOLUÇÃO
TCE/MA N.º 383/2023. Parecer pela Abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA N.º 1/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação de contas anual de governo do Município de
Timbiras, de responsabilidade do Senhor Carlos Fabrizio Souza Araújo, no exercício financeiro de 2013, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput da Lei Orgânica do TCE/MA,
acompanhando o Parecer nº 670/2023/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de governo do Município de Timbiras, de
responsabilidade do Senhor Carlos fabrizio Souza Araújo, no exercício financeiro de 2013, com fundamento no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383/2023, em virtude da permanência do presente processo por período superior a 05
(cinco) anos, contados entre a data de citação ocorrida em 20/07/2015 até a publicação do Parecer Prévio PL-
TCE n.º 130/2020, em 30/11/2020, sem que tenham sido identificadas causas interruptivas ou suspensivas do
prazo prescricional;
b)Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das contas anuais de governo, de responsabilidade do Senhor
Senhor Carlos fabrizio Souza Araújo, Prefeito de Timbiras/MA, no exercício financeiro de 2013, conforme
previsto nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 e no art. 12 da Resolução
TCE/MA Nº 383/2023;
c) Enviar à Câmara Municipal de Timbiras/MA, após o trânsito em julgado, as contas de governo do Prefeito,
acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º, da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas) e no art. 12 da Resolução TCE/MA Nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 4 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo n.º: 2883/2012 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Entidade: Administração Direta de Centro do Guilherme/MA
Exercício financeiro: 2011
Responsável:  Maria Deusdete Lima (Prefeita Municipal), CPF 530.924.491-34, residente e domiciliada na Rua
do Comércio, nº 288, Boa Esperança, Centro do Guilherme/MA, CEP: 65288-000 
Procurador constituído: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA 6527)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Administração Direta de Centro do Guilherme/MA, relativa ao exercício financeiro
de 2011. Prescrição. Parecer prévio com abstenção de opinião. Envio dos autos acompanhados do parecer
prévio à Câmara Municipal de Centro do Guilherme/MA. Envio dos autos ao Ministério Público Estadual.
Arquivamento dos autos.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA N° 109/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidiro Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172 da Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I, e o art. 8º,
§3º, IV, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE), decide, por unanimidade, nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando
o Parecer nº 4715/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas:
a) emitir novo Parecer Prévio com abstenção de opinião referente à Prestação de Contas Anual da
Administração Direta de Centro do Guilherme/MA, sob responsabilidade de Maria Deusdete Lima Cunha
Rodrigues(Prefeita Municipal), exercício financeiro de 2011, em razão da configuração da prescrição punitiva e
ressarcitória, conforme previsto nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º 8.258/2005 e art. 12 da Resolução
TCE/MA Nº 383/2023;
b) encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Câmara Municipal de Centro do Guilherme/MA,
acompanhado deste parecer prévio, na forma do art. 31, §1o, da Constituição Federal c/c art. § 1o do art. 10 da
Lei Orgânica deste Tribunal; art. 12 da Resolução TCE/MA n.o 383, de 26 de abril de 2023, para os fins
constitucionais e legais;
c) encaminhar cópia dos Relatórios de Instrução, Pareceres do Ministério Público de Contas, Propostas de
Decisão e Decisões (Parecer Prévio e Acórdão) ao Ministério Público Estadual, para eventual ajuizamento das
ações cabíveis, nos termos do art. 10 da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023;
d) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Álvaro César França
Ferreira e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Ata
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Ata da Quarta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em vinte de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. Ao vigésimo  dia do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, em sua quarta sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado,
com a presença da conselheira Flávia Gonzalez Leite, dos conselheiros-substitutos Melquizedeque Nava Neto e
AntônioBlecaute Costa Barbosa convocados para compor o quórum, e do procurador de contas Jairo Cavalcanti
Vieira. Havendo número legal, o presidente declarou aberta a sessão. Não havendo ata a ser homologada, nem
expedientes a serem lidos, o presidente franqueou a palavra aos Conselheiros, ao conselheiro-substituto e ao
Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Em seguida passou-se à
apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados a esta ata. 
RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO: 6341/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS- IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Diolete Barbosa Silva. PROCESSO: 8311/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: VALDENE CARDOSO FARIA PEREIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que divergiu do parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a José Raimundo Muniz. PROCESSO: 8519/2019 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Jovelina Santos Leitão. 
PROCESSO: 9967/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que divergiu do
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Maria Mercê de
Lima Souza. PROCESSO: 10390/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Nilza
Mota Ataíde. PROCESSO: 5291/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a
Marherbeth Ferreira Rodrigues. PROCESSO: 60/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e posterior registro da
pensão previdenciária por morte e sem paridade concedida a Maria José Silva Pereira. PROCESSO: 599/2021
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e posterior registro da pensão previdenciária por morte e sem
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paridade concedida a Erenice Nunes Meneses. PROCESSO: 907/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e posterior registro da pensão previdenciária por morte e com paridade concedida a Victoria Caroline Rocha
Fonseca. PROCESSO: 3667/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Orlene Alves da Silva. PROCESSO: 371/2025
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Raimundo Campos da Silva. PROCESSO: 994/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Georgine
Fernandes Braga da Silva. PROCESSO: 1015/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Edmundo Lourenço Salazar Leite. PROCESSO:
1046/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Djanira Vieira de Castro Barbosa. PROCESSO:
1052/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Sonia Regina Cavalcante Bonfim. PROCESSO:
1100/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Maria do Socorro da Anunciação Bonfim. PROCESSO: 1115/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Adenilde de Araujo Lima e Silva, PROCESSO: 1130/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Pedro
Alves Segtowich. PROCESSO: 1143/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria José Marques Coimbra. PROCESSO:
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1165/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Antônio do Carmo Rodrigues Martins. PROCESSO: 1185/2025 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria
Raimunda dos Santos Sousa. PROCESSO: 1218/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria da Gloria Rodrigues da
Silva. PROCESSO: 1291/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Luis Gonzaga Neves. PROCESSO: 1299/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria Helena Costa Jadão. RELATOR CONSELHEIRO -
SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO: 4632/2014 - GABINETE DO PREFEITO
DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RAFAEL MESQUITA BRASIL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante legal: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255. OBSERVAÇÃO:
Recurso de Reconsideração impugnando termos do Acórdão PL-TCE nº 471/2017. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3640/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JADSON DUARTE RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4107/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MOISÉS ROCHA BANDEIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. 
PROCESSO: 4963/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: TELMA DA SILVA VIEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4965/2018 -
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
TELMA DA SILVA VIEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
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ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3288/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃOE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE DOM PEDRO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOAQUIM AIRTOM
OLIVEIRA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3950/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTÔNIO BINA DE SANTANA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5002/2019 - FUNDEB - MDE DO MUNICÍPIO DE
BURITIRANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5006/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TURIAÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IZAURETE MELO RIBEIRO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 956/2020 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO - SAAE DE RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável: EDILOMAR
NERY DE MIRANDA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5150/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Julia do Rosario Duarte Nogueira. PROCESSO: 5161/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Paula Francinete Lobato Nunes. PROCESSO: 5181/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Zuleide
Pinheiro de Araújo. PROCESSO: 5204/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria José Dias dos Santos. 
PROCESSO: 5220/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
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decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Isa Pereira de Figueiredo Gomes. 
PROCESSO: 5244/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Antônia Oliveira Lucena Lopes. PROCESSO:
5285/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Vera Lucia Lopes Araújo. PROCESSO: 5340/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a José Haroldo Bandeira Sousa. PROCESSO: 5365/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Maria Benedita Ferreira Melo. PROCESSO: 5430/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO -. IPREV. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Valdinea
Fernandes Costa. PROCESSO: 5438/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Adrian Berrospi Trinidad. PROCESSO: 5532/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Raimunda Teixeira Lopes. PROCESSO: 5609/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Maura Regina Penna Monteiro da Silva. PROCESSO: 5645/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Eudaires Santos Silva Sales. PROCESSO: 5666/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Marilda
Aranha Serejo. PROCESSO: 5766/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Lucia Lucena de Queiroz. PROCESSO:
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5781/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Antônio Pedro Monteiro Mendes. PROCESSO:
5795/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a José Ribamar Ferreira Gomes. PROCESSO:
5862/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Beatriz Cristina Nascimento da Silva. PROCESSO:
5906/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Luis Augusto Lobo de Souza. PROCESSO:
5931/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria da Conceição Milhomem Bastos. 
PROCESSO: 5946/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria do Perpetuo Socorro Mota Kzam. 
PROCESSO: 7083/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Valdenor Martins Boueres. PROCESSO: 7091/2024
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria Benedita Sousa Gama. PROCESSO: 7103/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Vicenta Martinez Belaglovis. O conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado solicitou à conselheira
Flávia Gonzalez Leite que assumisse a presidência a fim de relatar seus processos constantes na pauta. 
RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO: 3063/2012 -
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTONIO HENRIQUE
SILVA MUNIZ. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4559/2016 - GABINETE DO
PREFEITO DE SANTA LUZIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
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DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VERONILDO TAVARES DOS SANTOS. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento
dos autos. PROCESSO: 4814/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE BARRA DO CORDA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: WELLRYK OLIVEIRA COSTA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Representantes legais: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de
Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo
parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4894/2016 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE MORROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCA SILVANA ALVES MALHEIROS ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4912/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável:JANETE CARVALHO SOUZA MORAIS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4914/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO MEDEIROS CARVALHO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5061/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE ICATU.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CRISTIANE VIANA MENDES RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5250/2016 - GABINETE
DO PREFEITO DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ANTÔNIO SÉRGIO MIRANDA DE MELO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo
parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5254/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JOCILENE FARIAS DE VASCONCELOS MIRANDA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5696/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRÂNDIA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: NILSON LEAL
GARCIA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 12505/2016 - APRECIAÇÃO DA
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LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a 
Maria da Conceição Santos Cardoso. PROCESSO: 3638/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE
ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA JOZILEIA CHAVES LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4042/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FMT DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO NASCIMENTO MONTEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4284/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTRO NOVO
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JEANNE AMORIM FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 741/2019 -
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO.
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: JOSÉ BALDOINO DA SILVA NERY.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3164/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: ANTÔNIO DO ESPÍRITO SANTO DUTRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3179/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS
(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: RAIMUNDA VERAS
RESENDE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3347/2019 - CÂMARA MUNICIPAL
DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: ARTUR CARVALHO NETO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3476/2019 - FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE
BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARCOS ANTÔNIO AGUIAR OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3478/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
TELMA DA SILVA VIEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
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legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3479/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLEYTON FERREIRA LIMA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3480/2019 - GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das
contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3523/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARÃO DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MAYARA RIBEIRO
SILVA COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3614/2019 - CHEFIA DE GABINETE
DO MUNICÍPIO DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIS MENDES FERREIRA FILHO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio
pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5034/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA - FIA DE AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANGELA MARCIA LIMA SILVA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5142/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FDM DE APICUM-
AÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CLAUDIO LUIZ LIMA CUNHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5151/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTES ALTOS - FMS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JEOVÁ SANTANA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5152/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTES ALTOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA GOMES MIRANDA ABREU. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5153/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE MONTES ALTOS - FUNDEB.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
AJURICABA SOUSA DE ABREU. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
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relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1453/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO À INFÂNCIA E ADOLESCENTE DE POÇÃO DE PEDRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ADRIANA LOPES PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2773/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: BETEL SANTANA RODRIGUES. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2913/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE
OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDSON BARROS COSTA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3860/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO MARANHÃO. TOMADA
DE CONTAS ESPECIAL. Responsável: SUELY TORRES E SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1186/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR LA ROCQUE. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: DARIONILDO DA SILVA SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da
administração direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1635/2021
- CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES.PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: DEUSINETE SILVA GOMES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4288/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA.  
Responsável: YANNE LOPES SILVA VIANA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Rosa dos Santos Araujo. PROCESSO: 4377/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Feitosa Araujo. PROCESSO: 4493/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS. Responsável: MARIA DAS DORES LISBOA UCHOA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Vitória Pereira do Carmo. PROCESSO:
4565/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE
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MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria do Espirito Santo Sousa dos Santos. PROCESSO: 4575/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Claudia Brigida Pereira dos Anjos. 
PROCESSO: 4594/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO
MUNICIPAL DE APOSENTARIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IGARAPÉ GRANDE.
Responsável: JAMIL BACARIAS MATOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Francisca da Silva Sampaio. PROCESSO: 4684/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Otamires Oliveira Silva. 
PROCESSO: 4708/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA. Responsável: Raimundo IVALDO DO
NASCIMENTO SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a 
Terezinha de Jesus Araujo Almeida. PROCESSO: 4716/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Aparecida Novais Vieira. PROCESSO: 4955/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTÔNIO DO ESPÍRITO SANTO
DUTRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro  tácito da aposentadoria voluntária concedida a 
Telma Santos Passos. PROCESSO: 5155/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Itajacy Albino Aranha. PROCESSO: 5307/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR.
Responsável: JOSEMAR SOBREIRO OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Raimunda Neves Ferreira. PROCESSO: 5587/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Dorilene Lopes Costa. PROCESSO:
5602/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável: RAIMUNDA VERAS
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RESENDE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria do Desterro Ferreira da Silva. PROCESSO: 5691/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO.
Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Noemia Bastos de Sousa. PROCESSO: 5726/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DE SANTA LUZIA. Responsável: GENIVALDO SOUSA DE QUEIROZ. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Maria dos Remedios Carvalho da
Silva. PROCESSO: 5884/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pelo  registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a 
Maria José Silva. PROCESSO: 6592/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE BACELAR.
Responsável: MARCOS ANTÔNIO AGUIAR OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria especial concedida a Maria José Ribeiro Cavalcante. PROCESSO: 6627/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. Responsável: GILVALDO SILVA MENDANHA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco Alves da Silva. PROCESSO:
6637/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria de
Fatima Pereira de Castro. PROCESSO: 6661/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Teresinha Moreira
Vasconcelos. PROCESSO: 6714/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo  registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Vanda Arruda. 
PROCESSO: 6757/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA PAULA AZEVEDO
DESTERRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a 
Lucilea Ferreira de Oliveira. PROCESSO: 6765/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 206 de 271

                                             

Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo
Soeiro Sá. PROCESSO: 7112/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedidaa Miriam Alves da Silva. PROCESSO: 7127/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Leonilda Barros da Silva. PROCESSO: 214/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças Lima dos Santos. 
PROCESSO: 219/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Thompson Espindola de Paula Filho. PROCESSO: 238/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Zaira Maranhão de Morais. PROCESSO:
270/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Auxiliadora
Gomes Pinto Caldas. PROCESSO: 362/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Responsável: ANDRÉ LUIS
GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Eliuza Pereira Cassiana Abdala. PROCESSO: 393/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Eufrazio Reis. Nada
mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Maria Alice Gomes
Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será
homologada pela Segunda Câmara.

                        José de Ribamar Caldas Furtado
                                             Presidente, em exercício, da Segunda Câmara              

                                           Flávia Gonzalez Leite                     
                        Conselheira

                           Melquizedeque Nava Neto
                                Conselheiro Substituto

                                        Antônio Blecaute Costa Barbosa



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 207 de 271

                                             

                                   Conselheiro-Substituto
                           Jairo Cavalcanti Vieira 
                               Procurador de Contas

Ata homologada na 19ª sessão ordinária da Segunda Câmara, realizada em 10/07/2025.

Decisão

Processo nº 481/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Beneficiário: Maria Vilani de Souza Oliveira
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 416/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 679/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Raimunda Joana Marinho
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 392/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
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aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora) os Conselheiros substitutos, Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute
Costa Barbosa, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 420/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Diolene Rodrigues de Araújo Santos
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 413/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 447/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Sônia Jorgete Feres Moreira Lima
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 414/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº532/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: -
Beneficiário: Maria Cleonice Magalhães Silva 
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 418/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 507/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Beneficiário: Maria Quitéria Moraes Sousa
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 417/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 541/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Maria de Fátima Ribeiro Dantas
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 419/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
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Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 552/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Beneficiário: Rodrigo Vilanova Lima
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 420/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 610/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Nelma Dias de Freitas
Procurador constituído: não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 424/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 561/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Beneficiário: Rosilene Guimaraes de Andrade
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 421/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 577/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Beneficiário: Luzinete Ramos Figueredo da Silva
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 422/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 578/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Antônio Augusto Castro Carvalho
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 423/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
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Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 630/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Janildes Nojosa Filgueiras
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 425/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 661/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: -
Beneficiário: Rosinete Guimarães dos Santos
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
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(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 427/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 687/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência Social de Aldeias Altas
Beneficiário: Maria José Vieira Bandeira Silva
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 428/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 706/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Ieda Santos Marques de Sousa
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 430/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 698/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Cantanhede
Beneficiário: Maria Fé Alves Pereira
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 429/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 714/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: Não há
Beneficiário: Raimunda Costa dos Santos
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 431/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 782/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Maria Cristina Silva de Araújo
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 436/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
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aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 722/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Origem: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Ubirajara de Jesus Franco Pereira
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 432/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 768/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís- IPAM
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Beneficiário: Raimundo Pereira Caetano
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 435/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 759/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama
Responsável: Não há
Beneficiário: Antonia Marinho Bandeira
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 434/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em Exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira , membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 803/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: -
Beneficiário: Delmário Franca Lopes
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 437/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 820/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada, etc.
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Maria Íris Gama Silva
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 438/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada, etc., Os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
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por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem
reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o registro tácito da referida aposentadoria, pensão,
transferência para reserva remunerada, etc., com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida
no julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 834/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar
Beneficiário: Maria Francisca de Agrela
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 440/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 844/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: Não há
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Beneficiário: Celinalva Marques Freitas
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 441/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 852/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Rousiane Maria Vieira Gomes
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 442/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 860/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Luciene Pinheiro Barros
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 443/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 868/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: -
Beneficiário: Eronice Queiroz de Souza
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 444/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
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registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 876/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Maria de Nazaré Lima Moura
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553 (Repercussão

Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.
DECISÃO CS-TCE Nº 445/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria à Miriam Carneiro Cruz. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da
decadência e determinar o registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo
Tribunal Federal proferida no julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 934/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Walber Carvalho da Silva
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 451/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 885/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: Não há
Beneficiário: Fernando José Silva Freire
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 446/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 912/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Beneficiário: Maria Helena Braga
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 449/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 920/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís- IPAM
Beneficiário: Catarina de Sena Arouche
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 450/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
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Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4370/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Câmara Municipal de Lima Campos/MA
Responsável: Jaime Silva de Andrade (Presidente da Câmara)
Advogado constituído: Annabel Gonçalves Barros Costa (OAB/MA nº 8939)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 467/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de Lima Campos/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Jaime Silva de
Andrade, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3375/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 893/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Creusa Ferreira e Souza
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 447/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria à Miriam Carneiro Cruz. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da
decadência e determinar o registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo
Tribunal Federal proferida no julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 901/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Beneficiário: Maria de Lourdes Silva Barbosa
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 448/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 945/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís- IPAM
Responsável: Não há
Beneficiário: Francisca Georgina Macedo de Sousa
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 452/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4831/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Barão de Grajaú/MA
Responsável: Bruno César Cavalcante Mota (Secretário Municipal de Saúde)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 478/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Barão de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor
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BrunoCésar Cavalcante Mota (Secretário Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art.
8ºda Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3136/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 951/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Beneficiário: Maria Olindina Carvalho Araújo
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 453/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4871/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Exercício financeiro: 2013
Origem: Câmara Municipal de Central do Maranhão/MA
Responsável: Felisvaldo Prazeres Barros (Presidente da Câmara)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 468/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipalde Central do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Felisvaldo
Prazeres Barros, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3360/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4562/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA
Responsável: Yanne Lopes Silva Viana (Presidente)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº471/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da
Senhora Yanne Lopes Silva Viana (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
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Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3900/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à
totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3798/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Câmara Municipal de São Roberto/MA
Responsável: Danyella Alves dos Santos (Presidente da Câmara)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 474/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de São Roberto/MA, de responsabilidade da Senhora Danyella Alves dos Santos (Presidente da
Câmara),referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3139/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1100/2025– TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Previdência Própria de Pedreiras
Responsável: Não há
Beneficiário (a):Maria do Socorro da Anunciação Bonfim
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal - RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 476/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão, o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5167/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Mirinzal/MA
Responsáveis: Henrique Jorge Fonseca Miranda (Chefe de Gabinete)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 487/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Mirinzal/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor
Henrique Jorge Fonseca Miranda (Chefe de Gabinete), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
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junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 5/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à
totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5183/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Mirinzal/MA
Responsável: Rogério Gregório de Jesus (Secretário Municipal de Saúde)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 488/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Mirinzal/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Rogério
Gregóriode Jesus (Secretário Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3229/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5194/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação de Aldeias Altas/MA
Responsável: José Benedito da Silva Tinoco (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 489/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Aldeias
Altas/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor José Benedito da Silva Tinoco
(Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3215/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5252/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Bom Lugar/MA
Responsável: Valcione de Sousa Silva (Secretária Municipal de Saúde)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 490/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Bom Lugar/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Valcione
deSousa Silva (Secretária Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3203/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à
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totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5255/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de
Educação de Bom Lugar/MA
Responsável: Maria Icleia Sousa Miranda (Secretária Municipal de Saúde)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 491/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação de Bom
Lugar/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Maria Icleia Sousa Miranda
(Secretária Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 8740/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à
totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5340/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de São João Batista/MA
Responsável: Marçal Everton Costa (Secretário Municipal de Finanças)
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Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 494/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de São João Batista/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do
Senhor Marçal Everton Costa (Secretária Municipal de Finanças), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3173/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5333/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Educação Básica de São João Batista/MA
Responsável: Marçal Everton Costa (Secretário Municipal de Finanças)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 492/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Educação Básica de São João Batista/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do
Senhor Marçal Everton Costa (Secretário Municipal de Finanças), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8570/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
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o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3804/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Câmara Municipal de Lima Campos/MA
Responsável: Jaime Silva de Andrade (Presidente da Câmara)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 524/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores da Câmara
Municipal de Lima Campos/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Jaime Silva de
Andrade (Presidente da Câmara), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3225/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5041/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Açailândia/MA
Responsável: Maria Luiza Oliveira Vieira (Secretária Municipal de Educação)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 527/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do  Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Açailândia/MA, exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade da Senhora Maria Luiza Oliveira Vieira (Secretária Municipal de Educação), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3114/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e
punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas
em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5339/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de São João Batista/MA
Responsável: Marçal Everton Costa (Secretário Municipal de Finanças)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 493/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do  Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de São
JoãoBatista/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Marçal Everton Costa (Secretária
Municipal de Finanças), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3131/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição
da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das
irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5549/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão/MA
Responsável: Adriana Luriko Kamada Ribeiro (Prefeita)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 495/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2015,
de responsabilidade da Senhora Adriana Luriko Kamada Ribeiro (Prefeita), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3297/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de
Contas em relação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3294/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Nina Rodrigues/MA
Responsável: Raimundo Aguiar Rodrigues Neto (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 241 de 271

                                             

Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE Nº 514/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente de Nina Rodrigues/MA, exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor Raimundo Aguiar Rodrigues Neto (Prefeito), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 32/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de
Contas em relação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3522/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Barão de Grajaú/MA
Responsável: Bruno César Cavalcante Mota (Secretário Municipal de Saúde)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 517/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Barão de Grajaú/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor
BrunoCésar Cavalcante Mota (Secretário Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art.
8ºda Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3233/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2009/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2016
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Itapecuru Mirim/MA
Responsáveis: Miriam de Jesus Siqueira Amorim Martins (Secretária Municipal de Finanças)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 496/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Itapecuru Mirim/MA, exercício financeiro de 2016, de
responsabilidade da Miriam de Jesus Siqueira Amorim Martins (Secretária Municipal de Finanças), os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3895/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e
punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas
em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4285/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino de Centro Novo do Maranhão/MA
Responsável: Edivaldo Costa dos Santos (Secretário Municipal de Educação)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 499/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores da Manutenção e
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Desenvolvimento do Ensino de Centro Novo do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor Edivaldo Costa dos Santos (Secretário Municipal de Educação), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3137/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4283/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Centro Novo do Maranhão/MA
Responsável: Maria Teixeira Silva da Silva (Prefeita)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 498/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Centro Novo do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade da Senhora Maria Teixeira Silva da Silva (Prefeita), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3223/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e  punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2589/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Câmara Municipal de Cidelândia/MA
Responsável: Weyklen Coelho Teixeira (Presidente)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 502/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Weyklen Coelho
Teixeira (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº8393/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição
da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das
irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3062/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Instituto de Aposentadoria e Pensão de Mata Roma/MA
Responsável: Raimundo de Moraes Aguiar (Presidente)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 510/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do  Instituto de
Aposentadoria e Pensão de Mata Roma/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor
Raimundo de Moraes Aguiar (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
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(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3338/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à
totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3461/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação de Olho Dágua das Cunhãs/MA
Responsáveis: Mário Sérgio Silva Lino (Secretário Municipal de Educação)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 516/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Olho
Dágua das Cunhãs/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Mário Sérgio Silva Lino
(Secretário Municipal de Educação), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3174/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à
totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3556/2019-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Câmara Municipal de Anajatuba/MA
Responsável: Maria do Rosário Aragão Rodrigues (Presidente)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

 DECISÃO CS-TCE Nº 522/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Anajatuba/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora Maria do Rosário
Aragão Rodrigues (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3138/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à
totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3800/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Anajatuba/MA
Responsável Raimunda Selma Viana Britto (Secretária Municipal de Ação Social)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 523/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Anajatuba/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da
Senhora Raimunda Selma Viana Britto (Secretária Municipal de Ação Social), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8415/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste
Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando
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o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3529/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Anajatuba/MA
Responsável: Rosário de Fátima Machado Sanches (Secretária Municipal de Educação)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 519/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Manutenção e
Desenvolvimento da Educação de Anajatuba/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora
Rosário de Fátima Machado Sanches (Secretária Municipal de Educação), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8385/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste
Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando
o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3530/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2018
Origem: Município de Anajatuba/MA
Responsável: Sydnei Costa Pereira (Prefeito)
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Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Transcurso de mais de cinco anos desde a
entradado processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva
e ressarcitória. Prefeito ordenador de despesas. Parecer prévio com abstenção de opinião. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 520/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas da administração direta do
Município de Anajatuba/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Sydnei Costa Pereira
(Prefeito), DECIDEM os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento nos arts. 1º, incisos I e II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão ordinária, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, em:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas do Senhor Sydnei Costa Pereira Prefeito e
ordenador de despesas da Administração Direta do Município de Anajatuba/MA, exercício financeiro de 2018,
por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e
com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §3º, IV, e 10, I, da Lei nº
8.258/2005;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3927/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Câmara Municipal de Nina Rodrigues/MA
Responsável: Conceição de Maria Braga Costa Cruz (Presidente)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 525/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Nina Rodrigues/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora Conceição de
MariaBraga Costa Cruz (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3224/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à
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totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5042/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Açailândia/MA
Responsável: Gilzete Alves Sampaio Guimarães (Secretária Municipal de Assistência Social)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 529/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Açailândia/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da
Senhora Gilzete Alves Sampaio Guimarães (Secretária Municipal de Assistência Social), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3384/2024/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e
punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas
em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5167/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Açailândia/MA
Responsável: Lauro Nascimento Sobrinho (Diretor)
Procurador(es) constituído(s): Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 531/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Açailândia/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do
Senhor Lauro Nascimento Sobrinho (Diretor), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3112/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5171/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2018
Origem: Município de Açailândia/MA
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Transcurso de mais de cinco anos desde a
entradado processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva
e ressarcitória. Emissão de parecer prévio com abstenção de opinião. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 533/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas da Administração Direta do
município de Açailândia/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Juscelino Oliveira e
Silva (Prefeito), DECIDEM os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento nos arts. 1º, incisos I e II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão ordinária, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, em:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas do Senhor Juscelino Oliveira e Silva, Prefeito e
ordenador de despesas da Administração Direta do Município de Açailândia/MA, exercício financeiro de 2018,
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por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e
com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §3º, IV, e 10, I, da Lei nº
8.258/2005;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 3530/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2018
Origem: Município de Anajatuba/MA
Responsável: Sydnei Costa Pereira (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Transcurso de mais de cinco anos desde a
entradado processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva
e ressarcitória. Prefeito ordenador de despesas. Parecer prévio com abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS -TCE Nº 18/2025
A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o
art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº
520/2025 decidem, por unanimidade, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo
o parecer do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas de
gestores da administração direta do Município de Anajatuba/MA, exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor Sydnei Costa Pereira (Prefeito), com base no art. 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e
25 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, nos termos da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Gabinete dos Relatores

Decisão monocrática

Processo nº 6535/2024 – TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2024
Denunciante: Cidadão (protegido por sigilo, nos termos do art. 42, § 1º da Lei nº 8.258/2005)
Denunciado: Município de Peritoró/MA
Responsável: Josué Pinho da Silva Júnior, CPF nº. 931.265.143-91, Prefeito, com endereço na Rodovia BR 135,
nº. 63, Centro, Peritoró/MA, CEP 65.418-000.  
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 24/2025/GCSUB3/OFG
Cuidam os autos de Denúncia com pedido de medida cautelar formulada por cidadão devidamente qualificado,
noticiando supostas irregularidades no Pregão Eletrônico SRP nº 024/2024 (Processo Licitatório nº. 046/2024),
realizado pela Prefeitura Municipal de Peritoró/MA, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em diversos serviços administrativos e operacionais para atender as
necessidades do referido Município.
Segundo o Denunciante, o edital do certame teria ocultado o valor estimado da contratação sem a devida
justificativa legal, contrariando a Lei nº 14.133/2021. Aponta ainda indícios de direcionamento da licitação a
determinado instituto supostamente ligado ao atual Prefeito municipal.
Os autos foram encaminhados para análise preliminar da Unidade Técnica, que emitiu o Relatório de Instrução
nº 18/2025-NUFIS2/LIDER4, datado de 13.01.2025. A análise considerou passível de conhecimento a peça
inicial, por estarem preenchidos os requisitos legais, e constatou que o edital do certame indicava como
"sigiloso" o valor estimado, sem qualquer justificativa nos autos, especialmente no Estudo Técnico Preliminar,
contrariando o art. 24 da Lei nº 14.133/2021. Ponderou que embora o Termo de Referência trouxesse os
quantitativose demais informações relevantes à formulação das propostas, a ausência de motivação para o sigilo
comprometeria a legalidade do procedimento. Quanto ao suposto direcionamento do certame, pontuou que o
Denunciante não indicou qual instituto teria sido beneficiado, tampouco trouxe qualquer evidência concreta
nesse sentido, inviabilizando a apuração da alegação. Em face disso, concluiu pelo indeferimento do pedido
cautelar, diante da ausência de risco iminente de dano ao erário, sugerindo o conhecimento da denúncia e a
citação dos agentes públicos envolvidos para apresentarem defesa.
Atocontínuo, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, que se manifestou por meio do Parecer
nº 723/2025/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis. A manifestação
ministerial acompanhou integralmente a conclusão da Unidade Técnica, opinando pelo conhecimento da
denúncia, indeferimento da medida cautelar por ausência de periculum in mora e citação dos agentes indicados
para manifestação.
Na sequência, foi determinada a notificação cautelar de Josué Pinho da Silva Júnior (Prefeito), Lucas Ravi
Vieira da Silva (Secretário de Administração), Douglas Almeida Pereira (Secretário de Educação), Saul Coelho
Santos de Souza (Presidente da CPL), Maysa Regina Neves Gonçalves (Secretária de Saúde) e Rosa Maria
Vasconcelos Sales (Secretária de Assistência Social), para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentarem defesa
acerca das ocorrências consignadas na denúncia. Contudo, conforme certificado pela Supervisão de Protocolo
(SEPRO/SUPRO) em 03 de julho de 2025, não houve apresentação de qualquer manifestação ou justificativa
pelos responsáveis até a presente data.
É o que cabia relatar. Decido.
Consoanteo disposto no art. 1º, XX e XXII, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
compete ao Tribunal de Contas decidir sobre denúncia e representação que lhes sejam encaminhadas. Na forma
dos arts. 40 e 41 da LOTCE/MA e dos arts. 265 a 268 do RITCE/MA, verifico que a presente denúncia foi
formuladapor cidadão devidamente identificado, acompanhada de indícios mínimos de irregularidade e redigida
de forma clara e objetiva, satisfazendo, assim, os requisitos de admissibilidade para que seja conhecida por este
Tribunal. 
Passando ao exame do pedido de concessão de medida cautelar, entendo que não se encontram reunidos os
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pressupostos autorizadores para seu deferimento.
Nos termos do art. 75 da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA), a concessão de medidas cautelares é excepcional e
exige a presença concomitante dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. Embora os indícios
de irregularidade na omissão da estimativa de valor no edital possam, em tese, configurar violação aos
princípios da publicidade e do julgamento objetivo, não há, no momento, demonstração de risco concreto de
dano irreparável ou de ineficácia da futura decisão de mérito.
A Unidade Técnica observou que o edital classificou como sigiloso o valor estimado da contratação, sem
apresentar justificativa nos autos, especialmente no Estudo Técnico Preliminar, em desconformidade com o art.
24 da Lei nº 14.133/2021. Ressaltou, contudo, que os documentos referentes ao certame encontram-se, em sua
maioria, disponibilizados no portal da transparência do Município de Peritoró/MA.
A adoção do sigilo, embora possa indicar falha na condução do processo licitatório, não caracteriza, por si só,
situação de urgência ou risco de lesão grave e imediata ao erário que justifique a concessão de medida cautelar.
Ausente demonstração de prejuízo imediato ou de ineficácia da futura decisão de mérito, não se justifica o
deferimento da medida cautelar pretendida.
Talcomo bem ressaltado pela Unidade Técnica e pelo Parquet de Contas, inexiste, por ora, situação de urgência
que justifique a intervenção imediata desta Corte. Consulta ao portal da transparência revela que o Pregão
Eletrônico SRP nº 024/2024 se encontra na fase de “homologado/ratificado”. Tal circunstância enfraquece o
pressuposto do periculum in mora e dificulta a reversão dos atos administrativos eventualmente já consumados,
recomendando que a análise do mérito prossiga com observância ao devido processo legal. Vale destacar, ainda,
que a denúncia foi autuada em 21.11.2024, sem que tenha havido evolução significativa da situação fática ou
surgimento de novos elementos que demonstrem risco iminente de dano, o que confirma a ausência de urgência.
Cumpre ainda ressaltar que, mesmo após regularmente notificados em sede cautelar para manifestação, os
responsáveis permaneceram silentes, não trazendo qualquer elemento novo capaz de demonstrar urgência ou
risco iminente ao erário.
Outrossim, o suposto direcionamento apontado pelo Denunciante carece de indicação objetiva do instituto
beneficiado ou dos atos que caracterizariam o favorecimento. A mera suspeita, desacompanhada de fatos
concretos, é insuficiente para ensejar a concessão de medida cautelar.
Dessaforma, não se verificando, portanto, o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à concessão
da medida excepcional ora requerida, deve prevalecer o princípio da proporcionalidade e o respeito ao devido
processo legal, permitindo-se a formação ampla do contraditório antes de eventual deliberação de mérito.
Ante o exposto, DECIDO:
a) Conhecer da presente Denúncia, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA);
b) Indeferir o pedido de concessão de medida cautelar, por ausência dos pressupostos legais para sua
admissibilidade, especialmente o requisito do periculum in mora;
c) Determinar o prosseguimento regular do feito, com a citação dos responsáveis pela condução do certame,
Josué Pinho da Silva Júnior, Prefeito Municipal de Peritoró; Lucas Ravi Vieira da Silva, Secretário de
Administração; Douglas Almeida Pereira, Secretário de Educação; Saul Coelho Santos de Souza, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação; Maisa Regina Neves Gonçalves, Secretária de Saúde; e Rosa Maria
Vasconcelos Sales, Secretária de Assistência Social, a fim de que apresentem suas defesas no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da assinatura ou rubrica do aviso de recebimento, nos termos do art. 127, § 4º, da
LOTCE/MA.
É como DECIDO.

São Luís/MA, 09 de julho de 2025.
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

GCSUB1/ABCB/Gabinete do Conselheiro-Substituto I/Antonio Blecaute Costa Barbosa
Processo: Diversos (discriminados em anexo)
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo)
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo)
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo)
Responsável: Diversos (discriminados em anexo)
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo)
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo)
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Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 07/2025/GCSUB1/ABCB

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14 DE
AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA RESOLUÇÃO
TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS.
Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relação abaixo, conforme preconizam os §§ 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024.
Em análise ao Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram
paralisados por mais de 03 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos
inequívocos de apuração dos fatos ou mesmo impulsionamento processual que pudessem justificar eventual
interrupção do prazo prescricional.
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente.
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunal nos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução
TCEMA nº 383/2023.
Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da racionalização e da
simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição intercorrente, editou a
Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da matéria por ato
monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com seus respectivos
atributos identificadores, senão vejamos:

“Art. 6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCEMA nº 383, de 26 de abril de
2023, acrescido pela Resolução TCEMA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da
prescrição intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação
do Pleno do Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005.
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de
cadarelator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação
do Ministério Público de Contas.
§2ºA decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente,
com os respectivos atributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado, para todos os efeitos legais.”

Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
de controle externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para julgar
monocraticamente os processos abaixo identificados, no sentido de:
1. Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos referidos
autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos exercícios financeiros
respectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso
II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº
383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, em virtude do transcurso superior ao
prazo prescricional de 03 (três anos), sem julgamento ou despacho.
2. Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que
produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do art. 141
da Lei nº 8.258/2005;
3. Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior
arquivamento. 
Cumpra-se.

São Luís, 09 de julho de 2025.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Em 09 de julho de 2025 às 13:28:28 
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ANEXO
RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS

1)
Processo nº 1809/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Maranhãozinho/MA
Responsável: José Auricélio de Morais Leandro – Prefeito - CPF n° 289.479.833-49
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1944/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

2)
Processo nº 1808/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Habitação de Maranhãozinho/MA
Responsável: José Auricélio de Morais Leandro – Prefeito - CPF n° 289.479.833-49
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1943/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

3)
Processo nº 1806/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Maranhãozinho/MA

Responsável:
Iranilde Gomes Magalhães Costa – Secretária Municipal de Assistência Social - CPF
n° 471.819.313-34

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1942/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

4)
Processo nº 1805/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
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Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Maranhãozinho/MA

Responsável:
Débora Alexandrina Caldas Leandro – Secretária Municipal de Saúde - CPF n°
007.015.263-27

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1941/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

5)
Processo nº 1804/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB de Maranhãozinho/MA

Responsável: Vera Maria Xavier Silva – Secretária Municipal de Educação - CPF n° 072.996.302-06
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1940/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

6)
Processo nº 1729/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Estatais (Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista)
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajari/MA
Responsável: Gleyson Jansen Pereira – Presidente do Instituto - CPF n° 515.742.683-68
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1939/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

7)
Processo nº 1728/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Cajari/MA

Responsável:
Flor de Maria Silva – Secretária Municipal de Assistência Social - CPF n°
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176.015.503-97
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1938/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

8)
Processo nº 1727/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Cajari/MA
Responsável: Diego Jardim Ferreira – Secretário Municipal de Saúde - CPF n° 009.542.903-48
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1937/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

9)
Processo nº 1726/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB de Cajari/MA

Responsável:
Cleonice de Sousa Lisboa – Secretária Municipal de Educação - CPF n° 437.912.983-
72

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1936/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

10)
Processo nº 1725/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino de Cajari/MA

Responsável:
Cleonice de Sousa Lisboa – Secretária Municipal de Educação - CPF n° 437.912.983-
72

Procurador
constituído:

Não há
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Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1935/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

11)
Processo nº 1699/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais de Educação - FUNDEB de Fortaleza dos Nogueiras/MA

Responsável:
Maria José Martins dos Santos – Secretária Municipal de Educação - CPF n°
623.757.331-34

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1934/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

12)
Processo nº 1689/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA
Responsável: Manoel Albertin Dias dos Santos – Presidente da Câmara - CPF n° 418.527.453-04
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1933/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

13)
Processo nº 1677/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019

Origem/Entidade:
Fundo Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Fortaleza dos
Nogueiras/MA

Responsável: Aleandro Gonçalves Passarinho – Prefeito Municipal - CPF n° 427.785.143-68
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1932/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
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Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

14)
Processo nº 1657/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Fortaleza dos Nogueiras/MA

Responsável:
Cláudio Henrique Souza Santos – Secretário Municipal de Saúde - CPF n°
059.189.203-07

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1931/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

15)
Processo nº 1656/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Fortaleza dos Nogueiras/MA

Responsável:
Raimunda Nonata Matos dos Santos – Secretária Municipal de Assistência Social -
CPF n° 661.845.413-15

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1930/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

16)
Processo nº 1651/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Mirador/MA
Responsável: Maria Aparecida Pereira de Sá – Secretária Municipal - CPF n° 256.917.403-34
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1929/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

17)
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Processo nº 1650/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais de Educação - FUNDEB de Mirador/MA

Responsável: Antônia Maria Cunha Lemos – Secretária Municipal - CPF n° 259.050.822-00
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1928/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

18)
Processo nº 1588/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais de Educação - FUNDEB de São João Batista/MA

Responsável:
AnaLúcia Moreno Fonseca – Secretária Municipal de Educação- CPF n° 646.979.083-
68

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1927/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

19)
Processo nº 1557/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais de Educação - FUNDEB de Bacuri/MA

Responsável: Jorge Aidson Mendes Rabelo – Secretário Municipal - CPF n° 727.242.263-72
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1925/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

20)
Processo nº 1540/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
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Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Mirador/MA
Responsável: Maria Aparecida Lima Alves – Secretária Municipal - CPF n° 017.406.063-70
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1924/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

21)
Processo nº 1722/2022
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2021
Origem/Entidade: Fundo Especial Municipal de Meio Ambiente de Humberto de Campos /MA
Responsável: José Renato Silva Foicinha – Secretário Municipal - CPF n° 844.734.603-04
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1921/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
20/03/2022 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

22)
Processo nº 2283/2022
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2021

Origem/Entidade:
Secretaria Municipal de Governo e Assuntos Institucionais de Governador Nunes
Freire /MA

Responsável: Josimar Alves de Oliveira – Prefeito - CPF n° 225.226.203-63
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1919/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
25/03/2022 até 28/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

23)
Processo nº 2287/2022
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2021
Origem/Entidade: Gabinete do Prefeito de São João do Paraíso /MA
Responsável: Roberto Régis de Albuquerque – Prefeito - CPF n° 237.383.083-34
Procurador

Não há
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constituído:
Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1918/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
25/03/2022 até 08/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

24)
Processo nº 2288/2022
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2021
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de São João do Paraíso /MA
Responsável: Juvenal Marinho Rodrigues – Secretário Municipal - CPF n° 607.626.623-60
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1917/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
25/03/2022 até 28/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

25)
Processo nº 1536/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Câmara Municipal de Joselândia/MA
Responsável: Antônio Jorge Lima – Presidente da Câmara - CPF n° 810.428.923-34
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1907/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

26)
Processo nº 1438/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA
Responsável: Antônio Félix Costa Barros – Presidente da Câmara - CPF n° 257.497.223-68
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1906/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
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ou interruptiva da prescrição intercorrente.
27)
Processo nº 1427/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Câmara Municipal de Mirador/MA
Responsável: Antônio Sabino de Oliveira – Presidente da Câmara - CPF n° 238.863.743-00
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1905/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

28)
Processo nº 1408/2020
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Estatais (Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista)
Exercício financeiro: 2019
Origem/Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto Municipal– SAAEM de Pedreiras/MA
Responsável: Sisnaldo Chesnay Pianco de Lima – Diretor do SAAEM - CPF n° 499.222.463-68
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1904/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
07/05/2020 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

29)
Processo nº 2338/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Sucupira do Norte/MA

Responsável:
Antônio Haroldo Gomes de Moraes Filho – Secretário Municipal - CPF n°
951.719.833-72

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1901/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
19/04/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

30)
Processo nº 2336/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
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Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Sucupira do Norte/MA
Responsável: Ionar Rezende Ribeiro – Secretário Municipal - CPF n° 521.686.033-91
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1900/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
19/04/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

31)
Processo nº 2335/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Gabinete do Prefeito de Sucupira do Norte/MA
Responsável: Leila Maria Rezende Ribeiro – Prefeita - CPF n° 374.005.843-91
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1899/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
19/04/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

32)
Processo nº 2292/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Montes Altos/MA
Responsável: Jeová Santana – Secretário Municipal de Saúde - CPF n° 257.336.563-87
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1898/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
18/04/2021 até 14/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

33)
Processo nº 2290/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Gabinete do Prefeito do Município de Montes Altos/MA
Responsável: Ajuricaba Sousa de Abreu – Prefeito - CPF n° 270.759.151-34
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1897/2025/GPROC4/DPS
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Contas:
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
17/04/2021 até 24/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

34)
Processo nº 2289/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Montes Altos/MA
Responsável: Gertrudes Marinho Pereira – Secretária Municipal - CPF n° 224.964.593-00
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1896/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
17/04/2021 até 19/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

35)
Processo nº 2288/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB de Montes
Altos/MA

Responsável: Ajuricaba Sousa de Abreu – Prefeito - CPF n° 270.759.151-34
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1895/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
17/04/2021 até 14/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

36)
Processo nº 2273/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do
Profissional de Educação - FUNDEB de Coroatá/MA

Responsável: Eldo de Melo Viana – Secretário Municipal - CPF n° 505.129.863-04
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1894/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
16/04/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
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ou interruptiva da prescrição intercorrente.
37)
Processo nº 2272/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Coroatá/MA
Responsável: Lieude Mouzinho de Melo – Secretária Municipal - CPF n° 006.560.563-20
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1893/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
16/04/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

38)
Processo nº 2271/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Coroatá/MA
Responsável: Daniel Sousa da Silva – Secretário Municipal - CPF n° 022.093.363-41
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1892/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
16/04/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

39)
Processo nº 2270/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Estatais (Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista)
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Instituto de Previdência do Município de Coroatá/MA
Responsável: Diocleciano Dias Carneiro Filho – Diretor do Instituto - CPF n° 874.589.263-68
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1891/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
16/04/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

40)
Processo nº 2190/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Estatais (Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista)
Exercício financeiro: 2020
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Origem/Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia/MA
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo – Presidente do Instituto - CPF n° 401.094.293-20
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1890/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
14/04/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

41)
Processo nº 1974/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB de
Açailândia/MA

Responsável: Maria Luiza Oliveira Vieira – Secretária Municipal - CPF n° 128.612.943-53
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1888/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
31/03/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

42)
Processo nº 1972/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Açailândia/MA

Responsável:
MariseteFerreira Rocha Lacerda – Secretária Municipal de Assistência Social- CPF n°
426.528.715-87

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1887/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
31/03/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

43)
Processo nº 1971/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA de Açailândia/MA

Responsável:
ÂngelaMárcia Lima Silva – Presidente do Conselho Municipal - CPF n° 402.837.393-
04

Procurador
Não há
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constituído:
Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1886/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
31/03/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

44)
Processo nº 1970/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Trânsito - FMT de Açailândia/MA

Responsável:
Saulo David de Sousa Gigante – Diretor do Departamento Municipal de Trânsito -
CPF n° 010.974.473-08

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1885/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
31/03/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

45)
Processo nº 1889/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Câmara Municipal de Montes Altos/MA
Responsável: Aristides Dias Aguiar - Presidente da Câmara - CPF n° 690.566.683-15
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1884/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
24/03/2021 até 18/02/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

46)
Processo nº 1872/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável: Antônio Batista de Oliveira – Prefeito - CPF n° 699.279.013-72
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1883/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
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Observação: 23/03/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

47)
Processo nº 1871/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020

Origem/Entidade:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB de Boa
Vista do Gurupi/MA

Responsável:
Maria da Guia de Oliveira Araújo – Secretária Municipal de Educação - CPF n°
723.122.203-00

Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1882/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
23/03/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

48)
Processo nº 1870/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável: José Carlos Quemel Píres – Secretária Municipal - CPF n° 128.300.972-20
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1881/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
23/03/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

49)
Processo nº 1869/2021
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável: Edinéia Tavares Teixeira– Secretária Municipal - CPF n° 141.967.352-15
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1880/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
23/03/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

50)
Processo nº 1867/2021



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2816/2025 São Luís, 11 de julho de 2025

Página 270 de 271

                                             

Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2020
Origem/Entidade: Fundo Municipal de Habitação de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável: Raimundo Pereira Carvalho Filho – Secretário Municipal - CPF n° 807.680.403-53
Procurador
constituído:

Não há

Ministério Público de
Contas:

Douglas Paulo da Silva – Parecer n° 1879/2025/GPROC4/DPS

Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Observação:
O processo em análise permaneceu paralisado na Unidade Técnica, no período de
23/03/2021 até 20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva
ou interruptiva da prescrição intercorrente.

Despacho

Processo nº 3162/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Governador Newton Belo/MA
Responsável: Roberto Silva Araújo, Prefeito no exercício financeiro de 2023
Procurador constituído: Kleiton Gonçalves de Miranda, CRC TO 002440/0-9 T-MA

DESPACHO Nº 705/2025 – GCSUB2/MNN
Indefiro o pedido de prorrogação de prazo protocolado neste Tribunal em 25/06/2025, porque intempestivo,
considerandoque o prazo para o encaminhamento da defesa relativa às ocorrências identificadas no Relatório de
Instrução nº 12158/2024, expirou em 18/06/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 10 de julho de 2025 às 12:48:24

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 630, DE 10 DE JULHO DE 2025.
Concessão de licença para tratamento de saúde. 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Cybelle Cristine Vendramin, matrícula nº 8839, Auditora Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, licença para tratamento de saúde por 90 (noventa) dias, no período de 23/06 a
20/09/2025, conforme Laudo Pericial da Diretoria de Perícias Médicas do Estado, considerando o art. 118, I, §§
1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 24.001768.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís 10 de julho de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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PORTARIA TCE/MA Nº 629, DE 10 DE JULHO DE 2025.
Ratificação de concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e nos termos do Processo
SEI/TCE/MA nº 25.001240,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a Portaria nº 042/2025-SRH/SEAD, que concedeu à servidora Maria Luisa Carvalho Moura,
matrícula nº 3517, Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Administração - SEAD, ora à disposição desse Tribunal, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio por
Assiduidade, referentes ao quinquênio 2012/2017, no período de 01/07 a 29/08/2025, com base no artigo 145 da
Lei 6.107/94 de 27 de julho de 1994, tendo em vista o que consta no Processo nº 2025.58000.05490.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretária de Gestão
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